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Atos do Plenário

RESOLUÇÃO TCE/PI Nº 01, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 

Institui o Programa “TCE+” e 
regulamenta o art. 17-A da Lei 5.673, de 
1º de agosto de 2007, acrescentado pela 
Lei nº 8.260, de 20 de dezembro de 
2023. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 75 da Constituição Federal, c/c art. 88 da Constituição do 
Estado do Piauí e no art. 4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
(Lei nº 5.888, de 19 de agosto de 2009), e 

 
CONSIDERANDO o acréscimo dos arts. 17-A à Lei nº 5.673, de 1º de agosto 

de 2007, pela Lei nº 8.260, de 20 de dezembro de 2023, 
 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa TCE+ que busca melhoria contínua mediante 

alinhamento institucional para atingimento de metas coletivas globais e setoriais 
equilibradas e desafiadoras com o devido reconhecimento de meritocracia. 

Parágrafo único. O Programa TCE + é composto pelo Sistema de Metas 
Coletivas (SMC) e pelo pagamento de Bônus de Desempenho Coletivo (BDC) na forma 
desta Resolução. 

 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE METAS COLETIVAS (SMC) 
 
Art. 2º O Sistema de Metas Coletivas (SMC) trata da fixação, execução e 

acompanhamento de metas de produção, qualidade e resultado, coletivas, globais e 
setoriais, equilibradas e desafiadoras, mediante a identificação das principais 
oportunidades de melhoria do momento por meio da gradual construção e análise de 
indicadores. 

§ 1º A Presidência definirá, por meio de portaria, ciclos para as metas com 
periodicidade trimestral ou superior. 

§ 2º Previamente ao início de cada ciclo serão fixadas metas coletivas globais 
que, considerando suas relações diretas e indiretas de impacto, serão desmembradas em 
metas setoriais mediante negociação com as chefias imediatas. 

§ 3º Serão fixadas, preferencialmente, de 1 (uma) a 5 (cinco) metas globais e 
setoriais, com o estabelecimento de pesos para cada uma, cuja soma totalizará 1 (um). 

§ 4º Os setores cujas metas total ou parcialmente envolvam projetos poderão 
definir grupos de entregas com segmentação de pesos, o que deverá ser apresentado à 
Governança para validação até o final do primeiro mês do ciclo de referência das metas. 

§ 5º Caso não seja feita a informação no prazo definido no § 4º as metas serão 
avaliadas apenas pelo atingimento integral. 

§ 6º As metas, com seus respectivos pesos, serão enviadas à apreciação do 
Plenário antes do início de cada ciclo e, em caso de urgência, poderão ser aprovadas 
pela Presidência ad referendum do Plenário. 

§ 7º Excepcionalmente será possível o ajuste das metas no curso do ciclo 
mediante apresentação de justificativas, manifestação do Comitê do Programa TCE+ e 
apreciação do Plenário. 

§ 8º Após a aprovação da meta, cada setor deve realizar planejamento mediante 
levantamento de causas e estabelecimento de prioridades de ação com base em 
relevância para alcance das suas metas. 

 
Art. 3º A execução do planejamento deve ser acompanhada por meio de 

reuniões periódicas para verificação da evolução e realização de ajustes necessários. 
§ 1º O acompanhamento quanto ao alcance das metas será realizado 

mensalmente até o 8º (oitavo) dia útil de cada mês. 
§ 2º A metodologia de acompanhamento compreende quatro níveis sequenciais 

de reuniões de resultado, da seguinte forma: 
I - Chefe e sua equipe; 
II - Diretor e os chefes de sua área respectiva; 
III - Secretário e seus diretores respectivos; 
IV - Presidência e Secretários. 
§ 3º As reuniões poderão resultar em planos de ação, contendo a identificação 

das causas de não atingimento das metas, a ação necessária para corrigir o desvio, o 
responsável e o prazo de implementação da respectiva ação. 

§ 4º A constatação de boas práticas também deve ser compartilhada nas 
reuniões. 

§ 5º O plano de ação e as boas práticas já devem ser apresentados pelo gestor 
ao seu superior hierárquico na reunião de nível superior. 

§ 6º As reuniões do próximo ciclo mensal terão como norte o respectivo 
resultado apurado e deverão se iniciar pela averiguação do cumprimento do plano de 
ação apresentado nas reuniões do ciclo anterior. 

§ 7º O Comitê do Programa TCE+ disponibilizará ferramenta eletrônica para 
acompanhamento das metas, a qual será de utilização obrigatória por todos os 
responsáveis pelas unidades administrativas, os quais poderão delegar a alimentação do 
sistema a algum servidor de sua área mediante indicação ao Comitê para liberação de 
acesso. 

§ 8º Os progressos na consecução das metas deverão ser registrados no sistema 
em periodicidade mensal ou menor, devendo o responsável, sempre que possível, 
fixação desde logo as evidências no sistema para fins da apuração pelo Comitê do 
Programa TCE+, na forma prevista no art. 9º. 

 
CAPÍTULO III 

DO BÔNUS DE DESEMPENHO COLETIVO (BDC) 
 
Art. 4º O Bônus de Desempenho Coletivo (BDC) é destinado a premiar a 

participação dos servidores integrantes do quadro de pessoal do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí no atingimento das metas do Sistema de Metas Coletivas. 

§ 1º O Bônus coletivo será segmentado em duas partes: 
I - 20% (vinte por cento) referente às metas globais; 
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II - 80% (oitenta por cento) referente às metas setoriais. 
§ 2º Atingidas as metas setoriais, será liberado o bônus do setor e, caso 

alcançadas as globais, o bônus global para o setor. 
§ 3º Não alcançadas as setoriais, o setor não receberá nenhum bônus, ainda que 

metas globais tenham sido atingidas pela instituição. 
§ 4º O cálculo do atingimento das metas será feito de forma percentual com o 

pagamento proporcional dos valores, considerando os pesos a serem fixados na forma 
do art. 2º, § 3º, a partir do mínimo de 80% (oitenta por cento) de atingimento. 

 
Art. 5º Finalizado o ciclo, uma vez atingidas as metas coletivas na forma do 

artigo 4º, o BDC será calculado pelo produto da quantidade de servidores, com exclusão 
dos ocupantes de cargos e funções listados no § 2º do art. 8º, pelo valor per capita 
mensal de cada cargo da carreira definido no § 1º do art. 8º e a quantidade de meses do 
ciclo de referência da meta, que será rateado proporcionalmente ao incremento da 
produtividade individual do servidor. 

§ 1º O incremento da produtividade individual do servidor será calculado pela 
divisão da produtividade alcançada sobre a produtividade esperada para o período. 

§ 2º Somente farão jus ao recebimento do BDC os servidores que tenham 
obtido incremento mínimo de 20% (vinte por cento) na produtividade individual 
esperada para o ciclo. 

§ 3º O cálculo da produtividade esperada de cada servidor será feito pela 
produtividade total do ciclo com o abatimento proporcional dos afastamentos do § 1° do 
art. 9º do Regimento Interno do TCE/PI (recesso), do art. 98 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, e dos afastamentos previstos 
no inciso III do art. 106 e nos incisos I, IV e VI, exceto alínea “c”, do art. 109 do 
Estatuto dos Servidores do Estado (Lei Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994). 

§ 4º O Bônus não será concedido aos servidores que durante todo o período do 
ciclo de apuração tenham se afastado do serviço ou que estiverem: 

I - em cumprimento de pena de suspensão; 
II - cedidos ou postos à disposição de outro órgão ou entidade pública; 
III - afastados para o exercício de mandato eletivo; ou 
IV - em qualquer afastamento não remunerado do cargo. 
§ 5º Independentemente da duração do afastamento, no cálculo do incremento 

de produtividade será exigida uma produtividade esperada mínima de 25% (vinte e 
cinco por cento) do total do ciclo, sendo, portanto, os 20% (vinte por cento) de aumento 
aplicados sobre essa pontuação mínima. 

§ 6º Servidores que tenham regime de horário especial ou que tenham 
ingressado em vagas destinadas a pessoa com deficiência poderão optar por concorrer 
apenas ao valor per capita mensal, sendo em qualquer caso exigido o aumento de 20% 
(vinte por cento) na produtividade individual expectativas para o ciclo de coleta do 
BDC. 

§ 7º A opção aos servidores em horário especial para participação ou não no 
rateio, prevista no §6º do art. 5º, deverá ser endereçado ao Comitê do Programa TCE+ e 
poderá ser reconsiderado pelo servidor a qualquer tempo, valendo apenas a 
reconsideração para o próximo ciclo a ser iniciado. 

§ 8º O incremento de produtividade dos servidores em trabalho fora das 
dependências será calculado já considerando, na produtividade esperada, o aumento de 

produção exigido pela Resolução nº 7, de 7 de fevereiro de 2013, para o período, não se 
aplicando a estes, contudo, o incremento mínimo exigido pelo § 2º. 

§ 9º Em caso de períodos parciais de trabalho fora das dependências durante o 
ciclo avaliativo, o incremento de produtividade será calculado com base na média 
ponderada dos incrementos de produtividade de cada mês do ciclo. 

§ 10. Ainda que o período em trabalho fora das dependências não corresponda 
à integralidade do mês, para fins de cálculo do índice de aumento, a pontuação esperada 
levará em conta o aumento equivalente para o mês inteiro. 

§ 11. Em caso de ingresso ou desligamento durante o ciclo, bem como de 
ocorrência parcial das situações previstas nos incisos do § 4º, o servidor concorrerá 
apenas ao valor per capita mensal em relação aos meses em que houver trabalhado, 
sendo o aumento de produtividade individual calculado na forma do § 5º. 

§ 12. Em qualquer caso de concorrência apenas ao valor per capita mensal, 
como nos mencionados nos §§ 6º e 11, quando o servidor não cumprir os requisitos para 
o recebimento do BDC, o respectivo valor per capita será computado no valor total a 
ser rateado no setor. 

§ 13. Em caso de mudança de lotação durante o ciclo, o valor per capita e o 
índice de aumento de produtividade serão computados apenas naquele setor em que o 
servidor tiver passado mais tempo no ciclo. 

§ 14. Em caso de substituição de chefia durante o ciclo, o substituto fará jus à 
diferença entre o valor per capita mensal e o BDC da chefia para o ciclo proporcional 
ao tempo de substituição e o substituído receberá o valor integral do BDC da chefia para 
o ciclo.  

§ 15. Não haverá rateio entre os servidores discriminados no § 2º do art. 8º, 
nem será exigido aumento da produtividade individual aos ocupantes de cargos ou 
funções de chefia ou direção. 

§ 16. Em caso de exercício parcial de cargos ou funções discriminados no § 2º 
do art. 8º, o BDC será calculado levando em conta o cargo ou função que o servidor 
tiver passado mais tempo durante o ciclo. 

 
Art. 6º Exclusivamente para fins de apuração da produtividade individual do 

servidor serão consideradas as pontuações relativas às atividades estabelecidas para as 
metas individuais previstas pela Resolução TCE/PI nº 1, de 13 de janeiro de 2016, que 
disciplina a Gratificação de Desempenho – GD. 

§ 1º Ainda que venha a ser extinta a Gratificação de Desempenho – GD, 
permanecerá obrigatória a alimentação dos sistemas com apuração das atividades 
executadas por cada servidor. 

§ 2º Os sistemas para apuração das atividades executadas deverão ser 
atualizados para exigência de apresentação de evidências das atividades informadas ou, 
sempre que possível, apuração automatizada dos dados de produtividades de outros 
sistemas, o que deverá ser fiscalizado de forma amostral pelo Comitê do Programa 
TCE+.  

§ 3º O Comitê do Programa TCE+ velará para que as pontuações das 
atividades em todos os setores do TCE/PI sejam equilibradas conforme o parâmetro da 
duração média estimada. 

§ 4º Anteriormente ao início de cada ciclo, qualquer servidor poderá apresentar 
requerimento ao Comitê do Programa TCE+ para exclusão, acréscimo ou revisão de 
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pontuação de uma atividade, desde que sejam apresentadas justificativas com base na 
duração média estimada. 

§ 5º O Comitê do Programa TCE+ se manifestará sobre o requerimento e o 
encaminhará à apreciação do Comitê de Governança previsto no art. 15 da Resolução nº 
17, de 28 de julho de 2022. 

 
Art. 7º Quando da aprovação plenária das metas do ciclo poderão ser 

estabelecidos requisitos de aproveitamento em cursos a servidores de um cargo ou aos 
de um setor específico como condição obrigatória para o recebimento do BDC. 

 
Art. 8º O Bônus de Desempenho Coletivo (BDC) será pago aos servidores 

efetivos abaixo discriminados e calculados com base no valor per capita de até R$ 
1.000,00 (mil reais) por mês, conforme determinado no § 1º do art. 17-A da Lei 
5.673/2007. 

§ 1º O valor per capita, obrigatoriamente, levará em consideração o cargo, a 
carreira e a natureza da atividade desempenhada pelo servidor efetivo do TCE/PI: 

I - carreira de Controle Externo - Auditor de Controle Externo terá o valor per 
capita total definido em lei;  

II - carreira de Atividade Auxiliar de Controle Externo: 
a) cargo de Técnico de Controle Externo terá 2/3 do valor per capita total 

definido em lei. 
b) cargo de Auxiliar de Controle Externo terá 1/3 do valor per capita total 

definido em lei. 
III - carreira dos demais Cargos Efetivos da Secretaria do Tribunal de Contas: 
a) Médico, Enfermeiro, Jornalista, Pedagogo e Bibliotecário terão 2/3 do valor 

per capita total definido em lei. 
b) Assistente de Administração terão 2/3 do valor per capita total definido em 

lei. 
§ 2º Os servidores efetivos do Tribunal e os cedidos ou colocados à sua 

disposição que sejam ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança listados 
nos incisos deste parágrafo terão BDC mensal de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
conforme determinado no inciso III do § 3º do art. 17-A da Lei 5.673/2007, da seguinte 
forma: 

I - os cargos ou funções de Secretário, Chefe de Gabinete da Presidência, 
Chefe de Gabinete de Conselheiro, Chefe de Gabinete de Conselheiro Substituto, Chefe 
de Gabinete de Procurador em exercício no Gabinete de Procurador e Assessor Especial 
da Presidência terão BDC mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

II - os cargos ou funções de Diretor terão BDC mensal de R$ 1.900,00 (mil e 
novecentos reais); 

III - os cargos ou funções de Chefe de Divisão, Chefe de Gabinete de 
Ouvidoria, Corregedoria e Controle Interno, Secretário de Câmara e de Assessor de 
Planejamento terão BDC mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais); 

IV - os cargos ou funções de Chefe de Seção e Chefe de Gabinete da Comissão 
de Regimento e Jurisprudência terão BDC mensal de R$ 1.000,00 (mil reais). 

§ 3º Respeitado o valor máximo estabelecido por lei e havendo disponibilidade 
orçamentária e financeira, a Presidência poderá alterar as proporções estabelecidas nos 
incisos do § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 
DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA TCE+ 

 
Art. 9º O Programa TCE+ será conduzido por um comitê designado por 

portaria da Presidência do TCE-PI, que será auxiliado pela Governança, e terá as 
seguintes atribuições: 

I - conduzir o processo de fixação e desmembramento das metas globais e 
setoriais; 

II - conduzir o processo de acompanhamento de metas; 
III - manifestar-se em pedido de alteração de metas durante o ciclo; 
IV - apurar e divulgar os resultados das metas; 
V - manifestar-se em recurso interposto em face dos resultados; 
VI - prestar o apoio necessário à DAFFP quanto ao cálculo do Bônus de 

Desempenho Coletivo – BDC; 
VII - manifestar-se em pedido de exclusão, acréscimo ou revisão de pontuação 

de uma atividade; 
VIII - propor ao Comitê de Governança a exclusão, acréscimo ou revisão de 

pontuação de uma atividade; 
IX - disponibilizar ou propor ao Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, 

previsto no art. 10 da Resolução nº 4, de 22 de janeiro de 2015, as ferramentas de 
tecnologia necessárias para o adequado desenvolvimento do Programa, inclusive, para 
fins de atendimento do comando do art. 6º, § 2º; 

X - elaborar e disponibilizar à Presidência relatórios de resultados do 
Programa; 

XI - orientar os servidores do TCE-PI em todos os aspectos relativos ao 
Programa TCE+; 

XII - fomentar capacitações com vistas à efetividade do Programa TCE+ e à 
construção de uma cultura de gestão por resultados; 

XIII - executar demais atividades correlacionadas às atribuições do Programa 
TCE+. 

 
CAPÍTULO V 

DOS PRAZOS E RECURSOS 
 
Art. 10. Finalizado o ciclo, o Comitê do Programa TCE+ terá até o dia 20 do 

mês seguinte para apuração e divulgação dos resultados do atingimento das metas 
globais e setoriais. 

§ 1º Os responsáveis para a alimentação do sistema do Programa TCE+ terão 
até o dia 10 do mês seguinte ao ciclo encerrado para finalizar a apresentação de 
evidências da consecução das metas, estabelecida no § 8º do art. 3º. 

§ 2º Após o prazo estabelecido no § 1º, as metas com progresso não registrado 
e/ou sem apresentação de evidências serão automaticamente consideradas não atingidas. 

§ 3º Após a divulgação dos resultados pelo Comitê do Programa TCE+, o 
servidor que discordar da avaliação terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para 
apresentação de recurso, que, quando não houver reconsideração por parte do Comitê, 
será submetido à deliberação da Presidência, contra a qual caberá recurso ao Plenário no 
prazo de 5 (cinco) dias. 
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§ 4º A apresentação de recurso não impede o pagamento do BDC com relação 
aos servidores de outras unidades (Secretaria, Diretoria, Núcleo, Divisão ou Seção) cujo 
rateio não seja afetado pelo objeto do recurso. 

§ 5º Decididos os recursos, os resultados serão enviados ao setor responsável 
pela elaboração da folha de pagamento do Tribunal para fins do cálculo do BDC a ser 
pago a cada servidor, os quais serão pagos sempre em parcela única e em folha 
suplementar. 

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo aos recursos quanto ao coeficiente de 
produtividade individual da GD. 

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 11. As opções dos servidores que tenham regime de horário especial ou 

que tenham ingressado em vagas destinadas a pessoa com deficiência sobre participação 
ou não no rateio, previstas no §6º do art. 5º, quanto aos ciclos referentes ao quarto 
trimestre do ano de 2023 e ao primeiro semestre do ano de 2024 poderão ser feitas com 
ao Comitê do Programa TCE+ em até 05 dias da publicação desta resolução. 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 12. Para os fins desta Resolução, em especial o desmembramento de metas 

e o pagamento do BDC correspondente, considera-se setor a menor unidade 
administrativa (Secretaria, Diretoria, Núcleo, Divisão ou Seção) em que lotado o 
servidor, dentre as definidas no regulamento da Secretaria do TCE/PI. 

§ 1º É obrigatória a definição de metas para todos os setores em cada ciclo. 
§ 2º Excepcionalmente, poderão ser fixadas apenas metas de cumprimento de 

prazos. 
§ 3º Os servidores lotados no Ministério Público de Contas, que não atuem 

diretamente nos Gabinetes dos Procuradores ou em outras unidades administrativas do 
órgão definidas em resolução, estarão vinculados ao Gabinete do Procurador ocupante 
da função de Procurador-Geral para fins de aferição de metas do programa TCE+, bem 
como para o recebimento do Bônus de Desempenho Coletivo. 

 
Art. 13. Ficam ratificadas as metas aprovadas pela: 
I - Decisão nº 48/2023 na Sessão Administrativa nº 11, de 2 de outubro de 

2023, como metas do ciclo referente ao quarto trimestre do ano 2023; e 
II - Decisão da Presidência nº 01/2024 como metas do ciclo referente ao 

primeiro semestre do ano 2024. 
Parágrafo único. Excepcionalmente quanto ao ciclo de metas referente ao 

quarto trimestre do ano de 2023 o prazo recursal quanto à avaliação dos resultados pelo 
Comitê do Programa TCE+, previsto no §3º do art. 10, será de 5 (cinco) dias. 

 
Art. 14. Os efeitos financeiros desta Resolução ficam condicionados ao 

atendimento dos requisitos previstos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2001 – Lei de Responsabilidade Fiscal e à disponibilidade orçamentário-financeira do 
Tribunal de Contas do estado do Piauí. 

 
Art. 15. O art. 11 da Resolução nº 1/2016 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
“Art. 11. O cálculo da Produtividade Individual levará em consideração os 
indicadores de metas individuais.” (NR). 
 
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data sua publicação, com efeito 

retroativo a 1º/10/2023, na forma estabelecida pelo art. 8º, inciso I, da Lei nº 8.260, de 
20 de dezembro de 2023, revogados os artigos 17 a 21 da Resolução nº 01/2016. 

 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 25        

de janeiro de 2024. 
 
 
Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros - Presidente 
Consª. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 
Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
Cons. Kleber Dantas Eulálio 
Consª. Rejane Ribeiro Sousa Dias  
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo 
Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara 
Proc. Márcio André Madeira de Vasconcelos – Procurador-Geral do Ministério Público 
de Contas 
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Atos da Diretoria de Gestão Processual

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO TC Nº 011679/2023: DENUNCIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO- PI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO.   
RESPONSÁVEL: SR. JOÃO BATISTA SOARES DA COSTA (PRESIDENTE DA CPL).

Jurandir Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais do TCE/PI, por ordem do Excelentíssimo 
Senhor Relator do processo em epígrafe, cita o Sr. João Batista Soares da Costa (Presidente da CPL) para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, improrrogáveis, a contar do decurso do prazo de 30 (trinta) 
dias da publicação desta citação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI, nos termos do art. 267, § 
1º, alínea “d” da Resolução TCE/PI nº 13/2011 (Regimento Interno), formalize sua defesa, apresentando a 
documentação que entenda necessária, constante no Processo de Denúncia TC nº 011679/2023. Eu, Jurandir 
Gomes Marques, Chefe da Divisão de Serviços Processuais do TCE/PI, digitei e subscrevi, em vinte e nove 
de janeiro de dois mil e vinte e quatro.

Acórdãos e Pareceres Prévios

PROCESSO: TC N.º 013.897/2020

ACÓRDÃO N.º 692/2023 - SSC
DECISÃO N.º 488/2023
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO REFERENTE AO 
ACÓRDÃO N.º 917/2019 PROFERIDO NOS AUTOS DO TC-O N.º 019.788/2010 - ADMISSÃO DE 
PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 003/2010
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERESINA
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS
RESPONSÁVEIS: ESPÓLIO DE FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO - EX-GESTOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
SR. JOSÉ PESSOA LEAL - PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA - EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2022
ADVOGADOS: DR. VÁLBER DE ASSUNÇÃO MELO - OAB PI N.º 1.934 E OUTROS (PÇ. 8, DO 
TCO N.º 019.788/10) 
DR. ARI RICARDO DA ROCHA GOMES FERREIRA - PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO 
MUNICÍPIO DE TERESINA - OAB PI N.º 8.255 E OUTRO (PÇ. 29)   

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO. ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. 
EDITAL N.º 003/2010.

Conforme narram os autos, embora tenha sido oficiado em duas 
oportunidades, o gestor manteve-se silente, incorrendo em manifesto 
descumprimento de determinação deste Tribunal. 

Nesse sentido, a omissão do gestor em atender às determinações deste 
TCE demonstra pouco zelo com esta Corte de Contas, merecendo, 
destarte, reprimenda, haja vista que os atos praticados por este TCE 
com o objetivo de buscar informações acerca do atendimento de suas 
decisões, tais como: diligências, instrução dos autos e outros atos 
correlatos, representam custo, não podendo, assim, serem praticados 
sem o necessário benefício de controle. 
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Ademais, os autos demonstram que a servidora, Sr.ª Marymonte dos 
Santos Pedreira, prestou concurso em 2010 e encontra-se no exercício 
das funções no cargo de Assistente Técnico de Saúde - Auxiliar em 
Patologia Clínica desde essa data, não havendo nenhum questionamento 
sobre a ilegalidade do certame. Deste modo, é oportuno destacar que a 
responsabilidade de promulgação de lei criadora de cargos e vagas no 
serviço público é da Administração e não da servidora e, a continuidade 
dessa situação traria graves prejuízos à mesma, pois teriam implicações 
na sua vida funcional e impossibilitaria sua inativação.
 
Sumário. Município de Teresina. FMS. Análise técnica circunstanciada. 
Determinação ao prefeito municipal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Acórdão n.º 15/2023 - SSC (peça 
47), o parecer do Ministério Público de Contas (peça 58), o voto do Relator (peça 65), e o mais que dos 
autos consta, acordam os Conselheiros, por maioria, divergindo do parecer do Ministério Público de Contas, 
em Expedir Determinação ao Sr. José Pessoa Leal - Prefeito Municipal de Teresina para que no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da ciência do gestor desta decisão, comprove o envio de Projeto de Lei à Câmara 
Municipal de Teresina visando a criação de 1 (um) cargo de Assistente Técnico de Saúde - Auxiliar em 
Patologia Clínica - a ser preenchida pela Sr.ª Marymonte dos Santos Pedreira, de modo a regularizar a 
situação funcional da servidora, sob pena de Multa Diária de 100 UFRs PI, até a efetiva comprovação do 
cumprimento da decisão, limitada ao valor máximo previsto no art. 79 da Lei Estadual n.º 5.888/2009. 
Vencido o Conselheiro Jaylson Fabianh Lopes Campelo que votou pela não aplicação da multa diária. 

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria n.º 844/2023 - em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - 
membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, para substituí-la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em 
substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria n.º 874/2023) e Conselheiro 
Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, em 13 de dezembro de 2023.

- assinado digitalmente -
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

 Relator

PROCESSO: TC N.º 001.326/2019

ACÓRDÃO N.º 693/2023 - SSC
DECISÃO N.º 490/2023
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO REFERENTE AO 
ACÓRDÃO N.º 1.311/20
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS
RESPONSÁVEIS: SR. JONAS BEZERRA DE ALENCAR - EX-PREFEITO MUNICIPAL 
SR. SAMUEL DE SOUSA ALENCAR - PREFEITO MUNICIPAL, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2023
ADVOGADO: DR. ISAAC PINHEIRO BENEVIDES - OAB PI N.º 8.352 (DECRETO MUNICIPAL 
N.º 121/2021)

  
EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO REFERENTE AO ACÓRDÃO N.º 1.311/20.

Conforme narram os autos, embora tenha sido oficiado em duas 
oportunidades, o gestor manteve-se silente. 

Nesse sentido, a omissão do gestor em atender às determinações deste 
TCE demonstra pouco zelo com esta Corte de Contas, merecendo, 
destarte, reprimenda, haja vista que os atos praticados por este TCE 
com o objetivo de buscar informações acerca do atendimento de suas 
decisões, tais como: diligências, instrução dos autos e outros atos 
correlatos, representam custo, não podendo, assim, serem praticados 
sem o necessário benefício de controle.
 
Sumário. Município de São Julião. Prefeitura Municipal. Análise técnica 
circunstanciada. Aplicação de multa ao prefeito municipal. Repercussão 
da ocorrência nas contas de gestão do Sr. Samuel de Sousa Alencar.

Inicialmente, o advogado, Dr. Luis Fellipe Martins Rodrigues de Araújo informou que patrocina 
a defesa do Prefeito Municipal, no entanto encontra-se sem procuração nos autos, ao tempo que solicitou 
prazo para juntada do instrumento procuratório. A Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
(Presidente) solicitou ao advogado a juntada da procuração aos autos, no prazo de 15 dias. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Acórdão n.º 1.311/20 (peça 27), 
as informações da Secretaria do Tribunal (a informação da Divisão de Fiscalização de Admissão de Pessoal-
DFPESSOAL 1, peça 48), os pareceres do Ministério Público de Contas (peças 51 e 74), o Acórdão N.º 
259/2023-SSC (peça 62), a sustentação oral do advogado, Dr. Luis Fellipe Martins Rodrigues de Araújo 
- OAB PI n.º 16.009 - que se reportou sobre as falhas apontadas, o voto do Relator (peça 81), e o mais que 
dos autos consta, acordam os Conselheiros, unânimes, concordando com o parecer do Ministério Público de 
Contas, em: a) Aplicar Multa de 2.000 UFRs/PI, ao Sr. Samuel de Sousa Alencar - Prefeito Municipal de São 
Julião, no exercício financeiro de 2019, com fundamento no art. 79, III da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c art. 
206, IV, § 1º do RI TCE PI; b) Determinar a Repercussão da ocorrência nas contas de Gestão do Sr. Samuel 
de Sousa Alencar, Prefeito Municipal de São Julião, no exercício de 2022. 

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria n.º 844/2023 - em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins (Presidente), Conselheiro 
Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e 
Silva (conforme Portaria n.º 874/2023 - ausente por motivo justificado) e Conselheiro Substituto Alisson 
Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente 
por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 25, em 13 de dezembro de 2023.

- assinado digitalmente -
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

 Relator

PROCESSO: TC N.º 011.052/2023

ACÓRDÃO N.º 699/2023 - SSC
DECISÃO N.º 493/2023
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, SUB JUDICE
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA GP N.º 1.008/2023, DE 21.09.2023.
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
INTERESSADO:  SR. CELSO SOARES PEREIRA

EMENTA: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO SUB JUDICE. TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS. 
REGISTRO DO ATO CONCESSÓRIO.

O exame dos autos demostra que o interessado preencheu todos os 
requisitos necessários à fruição do benefício de aposentadoria que lhe 
fora concedido os quais encontram amparo no art. 49, I, II, III e IV do 
ADCT da CE/89, acrescentado pela EC n.º 54/19.

Ademais, a questão relativa à transposição de cargos já foi superada 
por esta Corte de Contas, por meio do Acórdão n.º 401/2022 - SPL, 
proferido no bojo do TC n.º 019.500/2021 que modulou os efeitos da 
Súmula TCE/PI n.º 05/10.

Citado provimento determinou a modulação dos efeitos sobre os atos 
de inativação submetidos a apreciação deste Tribunal, considerando os 
princípios constitucionais da boa-fé, da dignidade da pessoa humana, 
da segurança jurídica, da contributividade previdenciária e o serviço 
efetivamente prestado ao Estado. 

Deste modo, os autos reportam que o servidor implementou todos os 
requisitos necessários à fruição do benefício e que não há ilegalidade 
na composição de seus proventos. 

Sumário. Estado do Piauí. Fundação Piauí Previdência. Análise técnica 
circunstanciada. Registro do ato concessório de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição ao Sr. Celso Soares Pereira.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando as informações da Secretaria 
do Tribunal (o Relatório de Registro de Ato de Aposentadoria da Diretoria de Fiscalização de Pessoal e 
Previdência/Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, Reformas e Pensões - DFPESSOAL 3, peça 03), o 
parecer do Ministério Público de Contas (peça 04), o voto do Relator (peça 11), e o mais que dos autos consta, 
acordam os Conselheiros, por maioria, divergindo parcialmente do Ministério Público de Contas, em Julgar 
Legal e Autorizar o Registro do ato que concede Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, sub 
judice (Portaria GP n.º 1.008/2023), no valor de R$ 6.502,57 (Seis mil, quinhentos e dois reais e cinquenta e 
sete centavos) mensais, ao Sr. Celso Soares Pereira, já qualificado nos autos, em razão do cumprimento dos 
requisitos necessários à fruição do benefício e da legalidade das parcelas componentes dos proventos, sem 
a necessidade de observância do trânsito em julgado da decisão de mérito do Mandado de Segurança Cível 
de n.º 0810757- 44.2022.8.18.0140. Vencido, o Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo que 
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votou acompanhando na íntegra o parecer do MPC, da seguinte forma: pelo Registro do ato de Aposentadoria 
em exame, desde que condicionado ao trânsito em julgado da decisão de mérito do Mandado de Segurança 
Cível de n.º 0810757-44.2022.8.18.0140. 

Ausentes: Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (Portaria n.º 844/2023 - em gozo de licença 
prêmio), Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Presentes: Conselheiro Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo (Presidente em Exercício - 
membro da Primeira Câmara, convocado pela presidente, Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes 
Martins, para substituí-la neste processo), Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara, em 
substituição ao Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva (conforme Portaria n.º 874/2023) e Conselheiro 
Substituto Alisson Felipe de Araújo, em substituição à Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 
Alvarenga (ausente por motivo justificado). 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro Maciel do 
Nascimento.

Publique-se. Cumpra-se.
Ata da Sessão Ordinária da Segunda Câmara n.º 025, em 13 de dezembro de 2023.

- assinado digitalmente -
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 

 Relator

Conheça a Biblioteca do
Tribunal de Contas do Piauí
Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis, sobre as
mais diversas áreas, para suas consultas. Faça-nos uma visita.

Funcionamos de segunda a sexta das 7h30 às 20h.

Decisões Monocráticas

PROCESSO: TC Nº 000152/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADA: ARLENE RIBEIRO LEBRE GÓES
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO 
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 23/2024 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedido à servidora 

Arlene Ribeiro Lebre Góes, CPF nº 217.309.203-06, ocupante do cargo de Professor(a), 40 horas, Classe “A”, 
Nível IV, matrícula nº 0673668, da Secretaria de Estado da Educação do Piauí (SEDUC). 

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de Aposentadorias, 
Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), DECIDO, com fulcro nos 
artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/PI, JULGAR LEGAL a Portaria 
GP nº 1.328/2023 PIAUIPREV (fl. 1.152), publicada no Diário Oficial do Estado nº 239 de 18/12/2023, concessiva 
da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, da Sra. Arlene Ribeiro Lebre Góes, nos termos do Art. 
49, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do ADCT da CE/89, acrescentado pela EC n° 54/19, conforme 
o Art. 197, inciso II, do Regimento Interno com proventos mensais no valor de R$ 4.529,72 (quatro mil quinhentos 
e vinte e nove reais e setenta e dois centavos).  

DISCRIMINAÇÃO 
VERBA
Vencimento
LC nº 71/06 c/c Lei nº 5.589/06 c/c Art. 1º da Lei nº 7.766/2022 c/c Lei nº 7.713/2021 c/c 
Lei nº 8.001/2023.  

R$ 4.420,55

Vantagens Remuneratórias – LC nº 33/03
Gratificação Adicional
Art. 127 da LC nº 71/06. 

R$ 109,17

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 4.529,72 
Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o prazo 

recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.
Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 26 de Janeiro de 2024. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora
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PROCESSO: TC Nº 000740/2024

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
INTERESSADA: HORTÊNCIA CORREIA MATOS
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE AROAZES/PIAUÍ
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO 
RELATORA: LILIAN DE ALMEIDA VELOSO NUNES MARTINS
DECISÃO Nº 24/2024 – GLM

 
Trata o processo de ato de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedido a 

servidora Hortência Correia Matos, CPF nº 209.283.353-72, ocupante do cargo de Professora, Matrícula 
n° 0133, da Secretaria de Educação do Município de Aroazes-PI.

Considerando a consonância da informação apresentada pela Divisão de Fiscalização de 
Aposentadorias, Reformas e Pensões – DFPESSOAL-3 (Peça 03) com o Parecer Ministerial (Peça 04), 
DECIDO, com fulcro nos artigos 246, II, c/c o art. 373 da Resolução nº 13/11 – Regimento Interno do TCE/
PI, JULGAR LEGAL a Portaria nº 19/2020 de (fl. 1.33/34), publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de 06/04/2020, concessiva da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, da Sra. Hortência 
Correia Matos, nos termos do Art. 6° da EC n° 41/03 e art. 40, § 5° da CF/88 c/c os Arts. 23 e 29 da Lei 
Municipal n° 212/15, conforme o Art. 197, inciso II, do Regimento Interno com proventos mensais no valor 
de R$ 3.063,71 (três mil sessenta e três reais e setenta e um centavos).  

DISCRIMINAÇÃO 
VERBA
Vencimento
Lei Municipal nº 263/2020 que dispõe sobre o reajuste anual do Piso Salarial do Magistério, 
e Art. 1º e 2º da Lei nº 203/2014 que dispõe sobre alterações na Lei nº 148/2010.

R$ 3.063,71

TOTAL DOS PROVENTOS R$ 3.063,71

Encaminha-se à Segunda Câmara, para fins de publicação desta decisão e, após transcorrido o 
prazo recursal, seja envido à Secretaria das Sessões/Seção de Arquivo Geral para devolução ao órgão de origem.

Gabinete da Conselheira Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, em Teresina, 26 de Janeiro de 2024. 

(Assinado Digitalmente)
Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins

Conselheira Relatora

PROCESSO: TC/013236/2023

DECISÃO MONOCRÁTICA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
INTERESSADA: MARIA DAURA MENESES CAVALCANTE
PROCEDÊNCIA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADORA: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
DECISÃO N° 006/24 - GJV 

Trata-se de Aposentadoria por Invalidez concedida à servidora Maria Daura Meneses Cavalcante, 
CPF n° 090.875.323-34, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula n° 3109-1, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Piripiri-PI, com fundamento no art. 37, § 5° da Lei Municipal n° 689/11 c/c o art. 24, § 2° da EC n° 103/19, cujos 
requisitos foram devidamente implementados.

Considerando a consonância da Informação apresentada pela Diretoria de Fiscalização de Pessoal e 
Previdência – DFPESSOAL (peça 03), com o Parecer Ministerial (peça 04), DECIDO, com fulcro nos artigos 
246, II da Resolução n° 13/11 – Regimento Interno, JULGAR LEGAL a Portaria n° 439/23 (fls. 1.66), publicada 
no Diário Oficial dos Municípios n° 4.866, em 19/07/23 (fls. 1.67), concessiva da aposentadoria a requerente, nos 
termos do art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro, 
conforme o art. 197, inciso II, do Regimento Interno, com benefício composto conforme tabela abaixo:

Salário – base
Art. 37 da Lei nº 512/2005 Regime Jurídico dos Servidores Públicos do município de Piripiri-PI R$ 3.387, 75

PCCS-C III
Art. 16 §3º, I, da Lei nº 009/2014 – Plano de Cargos Carreiras e Remuneração dos 

Servidores concursados para a Secretaria Municipal de Saúde de Piripiri-PI
R$ 1.870,04

PROVENTOS EM ATIVIDADE R$ 5.257,79

PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE
MÉDIA R$ 4.222,23 3 Salários Mínimos + R$ 262,23
FAIXAS REDUTOR VALOR

R$ 1.320,00 100% R$ 1.320,00
R$ 1.320,00 60% R$ 792,00
R$ 1.320,00 40% R$ 528,00
R$ 262,23 20% R$ 52,45

VALOR DA APOSENTADORIA R$ 2.692,45
Encaminhem-se os autos à Primeira Câmara, para fins de publicação desta decisão e transcurso do prazo recursal 

e, em seguida, envio ao Setor de Arquivo para fins de arquivamento e posterior devolução ao órgão de origem.
Teresina (PI), 12 de janeiro de 2024.

(assinado digitalmente)
JACKSON NOBRE VERAS

Conselheiro Substituto
Relator
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PROCESSO: TC N.º 011.889/2023

ATO PROCESSUAL: DM N.º 003/2024 - RP
ASSUNTO: IRREGULARIDADES EM EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS
ENTIDADES: MUNICÍPIOS DE PARNAÍBA, ILHA GRANDE E CARAÚBAS DO PIAUÍ 
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADORA DO MPC: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA 
REPRESENTANTE: SR. RAFAEL LIMA ALVES
REPRESENTADOS: SR. FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL 
DE PARNAÍBA
SR.ª MARINA DE OLIVEIRA BRITO - PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE
SR. JOÃO COELHO DE SANTANA - PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ
M R DE MELO GOMES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.
ADVOGADO:SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se de Representação interposta pelo Sr. Rafael Lima Alves em face dos senhores Francisco 

de Assis de Moraes Souza - Prefeito Municipal de Parnaíba, Marina de Oliveira Brito - Prefeita Municipal de 
Ilha Grande, João Coelho de Santana - Prefeito Municipal de Caraúbas do Piauí, e da empresa M R de Melo 
Gomes Locações e Serviços Eireli, noticiando irregularidades nos Pregões n.º 104/2023 - P. M. Parnaíba, n.º 
007/2023 - P. M. Ilha Grande, e n.º 026/2023 - P. M. Caraúbas do Piauí.

2. Segundo narrou o denunciante, os editais supramencionados violam claramente os princípios 
da isonomia e competitividade em razão da exigência ilegal de comprovação de vínculo de engenheiro 
mecânico nos quadros técnicos da licitante.

3. Ao final, requereu o conhecimento da Representação, e, no mérito, a anulação dos procedimentos 
licitatórios denunciados.

4. Intimados a apresentarem suas justificativas acerca da exigência editalícia de comprovação de 
vínculo de engenheiro mecânico nos quadros técnicos da licitante, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias 
úteis, os representados mantiveram-se silentes.

5. É o relatório. Passo a decidir.
6. Ab initio, cumpre ressaltar que a presente representação preenche as condições de admissibilidade 

prescritas no art. 96, § 1º, da Lei Estadual n.º 5.888/2009.
7. Ademais, a acusação encontra-se apoiada em lastro probatório mínimo necessário a verificação 

da materialidade e autoria do suposto ilícito, qual seja: a) cópia dos editais dos Pregões n.º 104/2023 - P. 
M. Parnaíba, n.º 007/2023 - P. M. Ilha Grande, e n.º 026/2023 - P. M. Caraúbas do Piauí; b) cópia de 
documentos da pessoa jurídica contratada. 

8. Por fim, em atenção ao que dispõe o § 2º, do art. 96, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí, a representação deverá apurar possível restrição a ampla competitividade do certame, sem 
prejuízo da investigação de outras irregularidades constatadas no curso dos trabalhos.

9. Isso posto:
a) Admito a presente representação, nos termos do art. 246, I da 
Resolução TCE n.º 13/2011;
b) Determino a CITAÇÃO, via postal, com Aviso de Recebimento, dos 
senhores Francisco de Assis de Moraes Souza - Prefeito Municipal de 
Parnaíba, Marina de Oliveira Brito - Prefeita Municipal de Ilha Grande, 
João Coelho de Santana - Prefeito Municipal de Caraúbas do Piauí, e 
da empresa M R de Melo Gomes Locações e Serviços Eireli, para, no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis contados da juntada do 
AR aos autos do aludido processo neste Tribunal, conforme determina 
o art. 186 do RI TCE PI, manifestarem-se sobre os fatos descritos na 
peça denunciatória, sob pena de serem considerados revéis, passando os 
prazos a correrem independentemente de sua intimação, como dispõe 
o art. 142, § 2º da Lei Estadual n.º 5.888/2009 desta Corte de Contas.

10. Publique-se.
11. Após, encaminhem-se os autos a Secretaria do Tribunal - Diretoria de Gestão Processual para 

as providencias necessárias.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro Substituto Alisson Araújo

RELATOR

PROCESSO: TC N.º 000.224/2024

ATO PROCESSUAL: DM N.º 006/2024 - AP
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA N.º 099/2023, DE 11.07.2023.
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERESSADO: SR.ª MARIA JOSÉ SILVA SOUSA
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O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição à Sr.ª Maria José Silva Sousa, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF) n.º 240.067.423-
04 e portadora da matrícula n.º 331-1, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Educação do Município de Regeneração.

2. Após a análise dos autos, a Divisão de Fiscalização de Aposentadorias e Pensões - DFPESSOAL-3, 
unidade integrante da Secretaria do Tribunal, apresentou relatório com as seguintes constatações:

a) a interessada implementou os requisitos necessários a fruição do 
benefício que lhe fora concedido (pç. 3);
b) os proventos de aposentadoria perfazem o montante de R$ 5.907,00 
(Cinco mil, novecentos e sete reais) e compreendem as seguintes 
parcelas (pç. 1):
b.1) R$ 4.073,79  Vencimento (Lei Municipal n.º 1.001/2023);
b.2)  R$    814,76  Adicional por Tempo de Serviços (Lei Municipal 
n.º 770/2004);
b.3)  R$ 1.018,45  Regência de Classe (Lei Municipal n.º 853/2012).

3. Ao final, o órgão de instrução recomendou o registro do ato concessório de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição à Sr.ª Maria José Silva Sousa.

4. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o qual emitiu parecer opinando 
pelo Registro do ato concessório de aposentadoria da servidora, em face do atendimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício e da regularidade da composição dos proventos (pç. 4).

5. É o relatório. Passo a decidir.
6. Razão jurídica assiste ao Ministério Público de Contas.
7. O exame dos autos demostra que a interessada preencheu todos os requisitos necessários à 

fruição do benefício de aposentadoria que lhe fora concedido os quais encontram amparo nos arts. 6º da EC 
n.º 41/03 c/c art. 40, §5º da CF/88 c/c os arts. 23 e 29 da Lei Municipal n.º 795/07.

8. Ademais, não se constatam vícios relativos à composição dos proventos.
9. Isso posto, DECIDO, nos termos do art. 23, da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c os arts. 197, II; 372, 

II e 373, § 1º, da Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o parecer do Ministério 
Público de Contas, julgar legal e autorizar o registro da Portaria n.º 099/2023, que concede Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, no valor mensal de R$ 5.907,00 (Cinco mil, novecentos e sete reais) à 
interessada, Sr.ª Maria José Silva Sousa, já qualificada nos autos.

10. Publique-se.
Teresina (PI), 24 de janeiro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator

PROCESSO: TC N.º 000.281/2024

ATO PROCESSUAL: DM N.º 002/2024 - AP
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA N.º 320/2023, DE 16.08.2023.
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERESSADO: SR.ª IVANA MARIA ARAÚJO OLIVEIRA

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA
 Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo 

de Contribuição à Sr.ª Ivana Maria Araújo Oliveira, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF) n.º 
497.294.463-34 e portadora da matrícula n.º 1047696, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal 
da Secretaria de Educação do Município de Buriti dos Lopes.

2. Após a análise dos autos, a Divisão de Fiscalização de Aposentadorias e Pensões - DFPESSOAL-3, 
unidade integrante da Secretaria do Tribunal, apresentou relatório com as seguintes constatações:

a) a interessada implementou os requisitos necessários a fruição do 
benefício que lhe fora concedido (pç. 3);
b) os proventos de aposentadoria perfazem o montante de R$ 7.863,95 
(Sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos) 
e compreendem as seguintes parcelas (pç. 1):

b.1)  R$ 6.291,16  Vencimento (Lei Municipal n.º 465/2013);
b.2) R$ 1.572,79  Quinquênio (Lei Municipal n.º 465/2013).

3. Ao final, o órgão de instrução recomendou o registro do ato concessório de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição à Sr.ª Ivana Maria Araújo Oliveira.

4. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o qual emitiu parecer opinando 
pelo Registro do ato concessório de aposentadoria da servidora, em face do atendimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício e da regularidade da composição dos proventos (pç. 4).

5. É o relatório. Passo a decidir.
6. Razão jurídica assiste ao Ministério Público de Contas.
7. O exame dos autos demostra que a interessada preencheu todos os requisitos necessários à 

fruição do benefício de aposentadoria que lhe fora concedido os quais encontram amparo no art. 6º da EC n.º 
41/03 c/c § 5º do art. 40 da CF e art. 27 da Lei Municipal n.º 460/2013.



Disponibilização: Segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 - Publicação: Terça-feira, 30 de janeiro de 2024 www.tce.pi.gov.br 13

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI-nº 018/2024

8. Ademais, não se constatam vícios relativos à composição dos proventos.
9. Isso posto, DECIDO, nos termos do art. 23, da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c os arts. 197, II; 372, 

II e 373, § 1º, da Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o parecer do Ministério 
Público de Contas, julgar legal e autorizar o registro da Portaria n.º 320/2023, que concede Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, no valor mensal de R$ 7.863,95 (Sete mil, oitocentos e sessenta e três 
reais e noventa e cinco centavos) à interessada, Sr.ª Ivana Maria Araújo Oliveira, já qualificada nos autos.

10. Publique-se.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator

PROCESSO: TC N.º 000.355/2024

ATO PROCESSUAL: DM N.º 004/2024 - AP
ASSUNTO: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA GP N.º 1.288/2023, DE 01.12.2023.
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERESSADO: SR. EDISON DE SOUSA AMARAL 

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA
 Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Aposentadoria Compulsória com 

Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição concedida ao Sr. Edison de Sousa Amaral, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF) n.º 103.157.997-49 e portador da matrícula n.º 0261602, ocupante do 
cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe “I”, Padrão “B”, do quadro de pessoal da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Piauí.

2. Após a análise dos autos, a Divisão de Fiscalização de Aposentadorias e Pensões - DFPESSOAL-3, 
unidade integrante da Secretaria do Tribunal, apresentou relatório com as seguintes constatações:

a) o interessado implementou os requisitos necessários a fruição do 
benefício que lhe fora concedido (pç. 3);
b) os proventos de aposentadoria perfazem o montante de R$ 622,00 
(Seiscentos e vinte e dois reais) e compreendem as seguintes parcelas 
(pç. 1):

b.1) R$    465,51  6.451/12.775 (50.4971%) de R$ 921,86 (Lei 
Federal n.º 10.887/04 e art. 62 da O.N. n.º 02/09);
b.2) R$    156,49  Complemento Constitucional. 

3. Ao final, o órgão de instrução recomendou o registro do ato concessório de Aposentadoria 
Compulsória com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição ao Sr. Edison de Sousa Amaral.

4. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o qual emitiu parecer opinando 
pelo Registro do ato concessório de aposentadoria do servidor, em face do atendimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício e da regularidade da composição dos proventos (pç. 4).

5. É o relatório. Passo a decidir.
6. Razão jurídica assiste ao Ministério Público de Contas.
7. O exame dos autos demostra que o interessado preencheu todos os requisitos necessários à 

fruição do benefício de aposentadoria que lhe fora concedido, os quais encontram amparo no art. 40, §1º, II 
da CF/88 com redação da EC n.º 41/2003, sem paridade e com o Decreto Estadual n.º 16.450/2016.

8. Ademais, não se constatam vícios relativos à composição dos proventos.
9. Isso posto, DECIDO, nos termos do art. 23, da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c os arts. 197, II; 372, 

II e 373, § 1º, da Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o parecer do Ministério 
Público de Contas, julgar legal e autorizar o registro da Portaria GP n.º 1.288/2023, que concede 
Aposentadoria Compulsória com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição, no valor mensal de R$ 
622,00 (Seiscentos e vinte e dois reais) ao interessado, Sr. Edison de Sousa Amaral, já qualificado nos autos.

10. Publique-se.
Teresina (PI), 24 de janeiro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator

PROCESSO: TC N.º 000.530/2024

ATO PROCESSUAL:DM N.º 003/2024 - AP
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA N.º 604/2023, DE 10.11.2023.
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERESSADO: SR.ª MARIA ALDIVA DA SILVA
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O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA
Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição à Sr.ª Maria Aldiva da Silva, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF) n.º 812.144.483-
72 e portadora da matrícula n.º 5228-1, ocupante do cargo de Professor 40h, Classe “B”, Pós Graduada, do 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Piripiri.

2. Após a análise dos autos, a Divisão de Fiscalização de Aposentadorias e Pensões - DFPESSOAL-3, 
unidade integrante da Secretaria do Tribunal, apresentou relatório com as seguintes constatações:

a) a interessada implementou os requisitos necessários a fruição do 
benefício que lhe fora concedido (pç. 3);
b) os proventos de aposentadoria perfazem o montante de R$ 6.713,01 
(Seis mil, setecentos e treze reais e um centavo) e compreendem as 
seguintes parcelas (pç. 1):
b.1) R$ 5.837,40  Salário-base (Lei Municipal n.º 432/2003);
b.2)  R$    875,61  Adicional de Tempo de Serviço 20% (Lei 
Municipal n.º 432/2003).

3. Ao final, o órgão de instrução recomendou o registro do ato concessório de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição à Sr.ª Maria Aldiva da Silva.

4. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o qual emitiu parecer opinando 
pelo Registro do ato concessório de aposentadoria da servidora, em face do atendimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício e da regularidade da composição dos proventos (pç. 4).

5. É o relatório. Passo a decidir.
6. Razão jurídica assiste ao Ministério Público de Contas.
7. O exame dos autos demostra que a interessada preencheu todos os requisitos necessários à 

fruição do benefício de aposentadoria que lhe fora concedido os quais encontram amparo no art. 6º, I, II, III 
e IV da EC n.º 41/03.

8. Ademais, não se constatam vícios relativos à composição dos proventos.
9. Isso posto, DECIDO, nos termos do art. 23, da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c os arts. 197, II; 372, 

II e 373, § 1º, da Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o parecer do Ministério 
Público de Contas, julgar legal e autorizar o registro da Portaria n.º 604/2023, que concede Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, no valor mensal de R$ 6.713,01 (Seis mil, setecentos e treze reais e um 
centavo) à interessada, Sr.ª Maria Aldiva da Silva, já qualificada nos autos.

10. Publique-se.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator

PROCESSO: TC N.º 012.999/2023

ATO PROCESSUAL: DM N.º 005/2024 - AP
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA N.º 68/2023, DE 22.11.2023.
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA MUNICIPAL
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERESSADO: SR.ª MARIA DE JESUS DE CARVALHO BUENO RIBEIRO

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA
 Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de 

Contribuição à Sr.ª Maria de Jesus de Carvalho Bueno Ribeiro, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF-
MF) n.º 420.892.713-53 e portadora da matrícula n.º 101, ocupante do cargo de Professor 40h, Classe “C”, 
Nível “V”, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Cajazeiras do Piauí.

2. Após a análise dos autos, a Divisão de Fiscalização de Aposentadorias e Pensões - DFPESSOAL-3, 
unidade integrante da Secretaria do Tribunal, apresentou relatório com as seguintes constatações:

a) a interessada implementou os requisitos necessários a fruição do 
benefício que lhe fora concedido (pç. 5);
b) os proventos de aposentadoria perfazem o montante de R$ 7.293,90 
(Sete mil, duzentos e noventa e três reais e noventa centavos) e 
compreendem as seguintes parcelas (pç. 1):

b.1)  R$ 4.862,60  Piso Salarial (Lei Municipal n.º 30/2001);
b.2)  R$ 1.215,65  Quinquênio (Lei Municipal n.º 30/2011);
b.3)  R$ 1.215,65  Progressão Salarial (Lei Municipal n.º 30/2001).

3. Ao final, o órgão de instrução recomendou o registro do ato concessório de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição à Sr.ª Maria de Jesus de Carvalho Bueno Ribeiro.

4. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o qual emitiu parecer opinando 
pelo Registro do ato concessório de aposentadoria da servidora, em face do atendimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício e da regularidade da composição dos proventos (pç. 6).

5. É o relatório. Passo a decidir.
6. Razão jurídica assiste ao Ministério Público de Contas.
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7. O exame dos autos demostra que a interessada preencheu todos os requisitos necessários à 
fruição do benefício de aposentadoria que lhe fora concedido os quais encontram amparo no art. 6º, I, II, III 
e IV da EC n.º 41/03.

8. Ademais, não se constatam vícios relativos à composição dos proventos.
9. Isso posto, DECIDO, nos termos do art. 23, da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c os arts. 197, II; 372, 

II e 373, § 1º, da Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o parecer do Ministério 
Público de Contas, julgar legal e autorizar o registro da Portaria n.º 68/2023, que concede Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, no valor mensal de R$ 7.293,90 (Sete mil, duzentos e noventa e três reais 
e noventa centavos) à interessada, Sr.ª Maria de Jesus de Carvalho Bueno Ribeiro, já qualificada nos autos.

10. Publique-se.
Teresina (PI), 24 de janeiro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator

PROCESSO: TC N.º 013.553/2023

ATO PROCESSUAL: DM N.º 001/2024 - AP
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL 
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: PORTARIA GP N.º 1.244/2023, DE 20.11.2023.
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ALISSON FELIPE DE ARAÚJO
PROCURADOR: RAÏSSA MARIA REZENDE DE DEUS BARBOSA
ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERESSADO: SR.ª MARIA IVONE FERNANDES ROSA

O Sr. Conselheiro Substituto Alisson Araújo (Relator):
DECISÃO MONOCRÁTICA
 Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Aposentadoria Especial à Sr.ª Maria 

Ivone Fernandes Rosa, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF-MF) n.º 566.247.863-53 e portadora da 
matrícula n.º 087249-X, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Classe “III”, Padrão “C”, do quadro 
de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí.

2. Após a análise dos autos, a Divisão de Fiscalização de Aposentadorias e Pensões - DFPESSOAL-3, 
unidade integrante da Secretaria do Tribunal, apresentou relatório com as seguintes constatações:

a) a interessada implementou os requisitos necessários a fruição do 
benefício que lhe fora concedido (pç. 3);

b) os proventos de aposentadoria, compostos por parcela única, perfazem 
o montante de R$ 2.624,92 (Dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais 
e noventa e dois centavos) e encontram fundamento no art. 1º da Lei 
Federal n.º 10.887/04 (pç. 1).

3. Ao final, o órgão de instrução recomendou o registro do ato concessório de Aposentadoria 
Especial à Sr.ª Maria Ivone Fernandes Rosa.

4. Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o qual emitiu parecer opinando 
pelo Registro do ato concessório de aposentadoria da servidora, em face do atendimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício e da regularidade da composição dos proventos (pç. 4).

5. É o relatório. Passo a decidir.
6. Razão jurídica assiste ao Ministério Público de Contas.
7. O exame dos autos demostra que a interessada preencheu todos os requisitos necessários à 

fruição do benefício de aposentadoria que lhe fora concedido os quais encontram amparo no art. 40, § 4º, III 
da CF/88 c/c Súmula Vinculante n.º 33 e com o Decreto Estadual n.º 16.450/2016 e Mandado de Segurança 
de n.º 0762144-88.2023.8.18.0000 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

8. Ademais, não se constatam vícios relativos à composição dos proventos.
9. Isso posto, DECIDO, nos termos do art. 23, da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c os arts. 197, 

II; 372, II e 373, § 1º, da Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o parecer do 
Ministério Público de Contas, julgar legal e autorizar o registro da Portaria GP n.º 1.244/2023, que 
concede Aposentadoria Especial, no valor mensal de R$ 2.624,92 (Dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais 
e noventa e dois centavos) à interessada, Sr.ª Maria Ivone Fernandes Rosa, já qualificada nos autos.

10. Publique-se.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator

Acompanhe as Sessões do 

do TCE-PI 
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Atos da Presidência

   

PORTARIA Nº 062/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 000002/2024,

R E S O L V E:
Autorizar o servidor EMÍLIO CARLOS ROSADO VITORINO DE ASSUNÇÃO, Auditor de 

Controle Externo, matrícula nº 98.311-X, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí, nos termos do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI nº 07/2023, no período de 22 de janeiro 
a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 26 de janeiro 

de 2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI

   

PORTARIA Nº 064/2024

REPUBLICAÇÃO POR ERRO FORMAL

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107517/2023,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora DJENANE DE MELO RODRIGUES, Auditora de Controle Externo, 

matrícula nº 96868, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos 
termos do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI n° 07/2023, no período de 08 de março a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 26 de janeiro 

de 2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI
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PORTARIA Nº 074/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tento em 
vista o requerimento protocolada sob o processo SEI nº 100318/2024,

R E S O L V E:
Alterar as férias do Procurador do Ministério Público de Contas LEANDRO MACIEL DO 

NASCIMENTO, matrícula nº 97135, no período de 01/04/2024 a 20/04/2024 (vinte dias) concedida por 
meio da Portaria nº 645/2023 por absoluta necessidade de serviço, nos termos do artigo 8° da Resolução nº 
10/12, para usufruto no período de 20/11/2024 a 09/12/2024 (vinte dias).

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

 
(assinado digitalmente)

Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros
Presidente do TCE-PI

   PORTARIA Nº 075/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Requerimento protocolado sob o processo SEI nº 100326/2024,

R E S O L V E:
Autorizar o afastamento do servidor Antônio José Mendes Ferreira, Assistente de Operação, 

matrícula nº 02097, no período de 30 de janeiro a 01 de fevereiro de 2024, para participar do VI Seminário 
Descentralizado da Primeira Infância no SUAS, na cidade de Picos (PI), atribuindo-lhes 2,5 (duas e meia) 
diárias..

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Presidente do TCE-PI
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PORTARIA Nº 076/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais e 
considerando o requerimento protocolado sob o SEI nº 100037/2024,

R E S O L V E:
Alterar as férias do servidor Bruno Camargo de Holanda Cavalcanti, Auditor de Controle Externo, 

matrícula nº 97288 no período de 08/01/2024 a 06/02/2024, concedida por meio da Portaria nº 737/2023-SA, 
por absoluta necessidade de serviço, nos termos do art. 74 da LC nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos) 
c/c o artigo 6º da Resolução nº 25/17, para usufruto em período posterior.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Presidente do TCE-PI

PORTARIA Nº 077/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais e 
considerando o requerimento protocolado sob o SEI nº 100048/2024,

R E S O L V E:
Alterar as férias do servidor RAIMUNDO DA COSTA MACHADO NETO, Auditor de Controle 

Externo, matrícula nº 97287 no período de 16/01/2024 a 30/01/2024, concedida por meio da Portaria nº 
737/2023-SA, por absoluta necessidade de serviço, nos termos do art. 74 da LC nº 13/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) c/c o artigo 6º da Resolução nº 25/17, para usufruto em período posterior.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Presidente do TCE-PI
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   PORTARIA Nº 78/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 100235/2024,

R E S O L V E:
Autorizar o servidor RAIMUNDO AVELAR ANDRADE SOUSA, Auditor de Controle 

Externo, matrícula nº 96929-0, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí, nos termos do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI nº 07/2023, no período de 01 de 
abril a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de 

janeiro de 2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI

   PORTARIA Nº 079/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107496/2023,

R E S O L V E:
Autorizar o servidor JOSÉ DE JESUS CARDOSO DA CUNHA, Auditor de Controle Externo, 

matrícula nº 97037, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
nos termos do art. 4-A, §7º, V, da Resolução TCE/PI n° 07/2023, no período de 08 de janeiro a 30 de junho 
de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de 

janeiro de 2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI
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   PORTARIA Nº 080/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107486/2023,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora ERIKA BARROS DA SILVA NUNES, Auditora de Controle Externo, 

matrícula nº 97843, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos 
termos do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI n° 07/2023, no período de 18 de janeiro a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI

   PORTARIA Nº 081/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107247/2023,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora IRLANE DE CASTRO LEITE MOTA ROCHA, Auditora de Controle 

Externo, matrícula nº 97199, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí, nos termos do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI n° 07/2023, no período de 08 de janeiro a 30 de 
junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI
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   PORTARIA Nº 082/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107535/2023,

R E S O L V E:
Autorizar o servidor FELIPE PANDOLFI VIEIRA, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 

98.472-8, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos termos 
do art. 4 – A §2 º da Resolução TCE/PI n° 07/2023, no período de 08 de janeiro a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI

   PORTARIA Nº 083/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107536/2023,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora Chrystianne Portela de Mello Rocha, Auditora de Controle Externo, matrícula 

nº 02106-7, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos termos 
do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI n° 07/2023, no período de 08 de janeiro a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI
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   PORTARIA Nº 084/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107546/2023,

R E S O L V E:
Autorizar o servidor JUSCELINO SANTOS GUIMARÃES, Auditor de Controle Externo, 

matrícula nº 96650, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos 
termos do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI nº 07/2023, no período de 08 de janeiro a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI

   PORTARIA Nº 085/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107553/2023,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora MAYRA VELOSO PORTO PIRES DE OLIVEIRA, Auditor de Controle 

Externo, matrícula nº 82435-6, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí, nos termos do art. 4 – A §2 º da Resolução TCE/PI n° 07/2023 no período de 08 de janeiro a 30 de 
junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI
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   PORTARIA Nº 086/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107561/2023,

R E S O L V E:
Autorizar a servidora GIRLENE FRANCISCA FERREIRA SILVA, Auditora de Controle Externo, 

matrícula nº 96521, a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos 
termos do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI n° 07/2023 no período de 08 de janeiro a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI

   PORTARIA Nº 087/2024

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Requerimento protocolado nesta Corte de Contas sob o processo SEI 107581/2023,

R E S O L V E:
Autorizar o servidor BRENO VIEIRA SINDEAUX NETO, Auditor de Controle Externo, matrícula 

nº 98.340-3 a realizar trabalhos fora das dependências do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nos termos 
do art. 4-A, §2º, da Resolução TCE/PI nº 07/2023, no período de 29 de janeiro a 30 de junho de 2024.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 29 de janeiro de 

2024.

   (assinada digitalmente)
Cons. JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Presidente do TCE/PI
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – DEZEMBRO – 2023 

 

Unidade Gestora / Categoria da 
Despesa / Grupo de Despesa / 
Natureza Despesa 

Dotação Inicial Dotação 
Atualizada 

No Mês Até o Mês Desp. Emp a 
Liq. 

Desp. Liq. a 
Pagar 

Saldo de 
Dotação Despesas 

Empenhadas 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas 

Liquidadas 
Despesas 

Pagas 
020101 - TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO 

155.697.886,00 189.046.493,00 29.815.818,08 189.034.637,08 173.594.506,95 173.133.810,79 15.440.130,13 460.696,16 11.855,92 

   3 - Despesas Correntes 154.655.386,00 187.831.632,00 29.528.039,48 187.827.764,03 172.744.936,38 172.284.240,22 15.082.827,65 460.696,16 3.867,97 
      1 - Pessoal e Encargos Sociais 97.244.686,00 133.783.931,00 19.589.510,82 133.782.009,46 131.431.204,13 131.060.025,16 2.350.805,33 371.178,97 1.921,54 

         319007 - Contribuição a 
Entidades Fechadas de 
Previdência 

75.000,00 123.524,00 -285,89 123.237,38 123.237,38 123.237,38 0,00 0,00 286,62 

         319011 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

68.794.686,00 96.281.622,00 13.439.172,07 96.279.989,08 96.279.989,08 96.193.040,76 0,00 86.948,32 1.632,92 

         319012 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Militar 

375.000,00 523.483,00 46.192,48 523.482,92 523.482,92 523.482,92 0,00 0,00 0,08 

         319013 - Obrigações 
Patronais 

3.250.000,00 2.444.048,00 -555.952,38 2.444.047,62 2.244.047,62 2.244.047,62 200.000,00 0,00 0,38 

         319016 - Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil 

500.000,00 380.845,00 18.821,59 380.844,40 380.844,40 380.844,40 0,00 0,00 0,60 

         319092 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 

1.650.000,00 11.547.180,00 4.000.000,00 11.547.179,34 10.196.374,29 9.912.143,64 1.350.805,05 284.230,65 0,66 

         319094 - Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 

600.000,00 611.797,00 28.913,17 611.796,72 611.796,72 611.796,72 0,00 0,00 0,28 

         319113 - Obrigações 
Patronais 

22.000.000,00 21.871.432,00 2.612.649,78 21.871.432,00 21.071.431,72 21.071.431,72 800.000,28 0,00 0,00 

      3 - Outras Despesas 
Correntes 

57.410.700,00 54.047.701,00 9.938.528,66 54.045.754,57 41.313.732,25 41.224.215,06 12.732.022,32 89.517,19 1.946,43 

         332240 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

0,00 8.636,00 0,00 8.635,35 1.692,81 1.692,81 6.942,54 0,00 0,65 

         335041 - Contribuições 93.500,00 38.000,00 0,00 38.000,00 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 
         339008 - Outros Benefícios 
Assistenciais 

5.870.000,00 7.724.082,00 736.879,12 7.724.081,95 7.724.081,95 7.724.081,95 0,00 0,00 0,05 

         339014 - Diárias - Civil 2.092.200,00 1.461.412,00 45.953,85 1.461.411,05 1.459.756,13 1.459.756,13 1.654,92 0,00 0,95 
         339015 - Diárias - Militar 0,00 22.775,00 0,00 22.773,34 22.773,34 22.773,34 0,00 0,00 1,66 
         339030 - Material de 
Consumo 

757.000,00 611.280,00 161.613,57 611.279,01 256.229,77 256.229,77 355.049,24 0,00 0,99 
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Unidade Gestora / Categoria da 
Despesa / Grupo de Despesa / 
Natureza Despesa 

Dotação Inicial Dotação 
Atualizada 

No Mês Até o Mês Desp. Emp a 
Liq. 

Desp. Liq. a 
Pagar 

Saldo de 
Dotação Despesas 

Empenhadas 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas 

Liquidadas 
Despesas 

Pagas 
         339031 - Premiações 
Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras 

77.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

         339032 - Material de 
Distribuição Gratuita 

95.000,00 34.198,00 6.378,00 34.198,00 27.820,00 27.820,00 6.378,00 0,00 0,00 

         339033 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 

63.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

         339035 - Serviços de 
Consultoria 

105.000,00 250.250,00 0,00 250.250,00 83.545,00 83.545,00 166.705,00 0,00 0,00 

         339036 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

1.864.300,00 1.409.344,00 113.438,61 1.408.406,24 1.399.831,24 1.398.116,24 8.575,00 1.715,00 937,76 

         339037 - Locação de Mão-
de-Obra 

3.000.000,00 3.050.040,00 27.290,04 3.050.039,17 1.917.133,43 1.894.162,27 1.132.905,74 22.971,16 0,83 

         339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.983.000,00 2.412.358,00 225.304,47 2.411.432,27 1.654.175,44 1.654.019,42 757.256,83 156,02 925,73 

         339040 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

4.700.000,00 2.917.318,00 55.710,02 2.917.317,77 1.103.426,46 1.038.751,45 1.813.891,31 64.675,01 0,23 

         339046 - Auxílio-
Alimentação 

20.370.000,00 26.924.323,00 8.440.133,94 26.924.323,00 18.445.582,14 18.445.582,14 8.478.740,86 0,00 0,00 

         339047 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 

132.500,00 21.005,00 605,00 21.005,00 19.005,00 19.005,00 2.000,00 0,00 0,00 

         339049 - Auxílio-Transporte 7.150.000,00 1.116.828,00 74.653,10 1.116.752,21 1.116.752,21 1.116.752,21 0,00 0,00 75,79 
         339092 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 

77.000,00 21.752,00 6.402,40 21.751,52 20.149,12 20.149,12 1.602,40 0,00 0,48 

         339093 - Indenizações e 
Restituições 

5.981.200,00 6.024.100,00 44.166,54 6.024.098,69 6.023.778,21 6.023.778,21 320,48 0,00 1,31 

   4 - Despesas de Capital 1.042.500,00 1.214.861,00 287.778,60 1.206.873,05 849.570,57 849.570,57 357.302,48 0,00 7.987,95 
      4 - Investimentos 1.042.500,00 1.214.861,00 287.778,60 1.206.873,05 849.570,57 849.570,57 357.302,48 0,00 7.987,95 
         449030 - Material de 
Consumo 

55.000,00 7.395,00 0,00 7.395,00 7.395,00 7.395,00 0,00 0,00 0,00 

         449040 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

26.400,00 12.649,00 0,00 12.648,30 0,00 0,00 12.648,30 0,00 0,70 

         449051 - Obras e 
Instalações 

410.000,00 49.938,00 0,00 49.937,95 21.230,88 21.230,88 28.707,07 0,00 0,05 
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No Mês Até o Mês Desp. Emp a 
Liq. 

Desp. Liq. a 
Pagar 

Saldo de 
Dotação Despesas 

Empenhadas 
Despesas 

Empenhadas 
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Pagas 
         449052 - Equipamentos e 
Material Permanente 

550.000,00 1.120.479,00 287.778,60 1.112.498,40 796.559,26 796.559,26 315.939,14 0,00 7.980,60 

         449092 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 

1.100,00 24.400,00 0,00 24.393,40 24.385,43 24.385,43 7,97 0,00 6,60 

020102 - FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS  

1.320.000,00 4.210.190,00 1.458.326,30 4.026.049,42 1.771.303,34 1.771.303,34 2.254.746,08 0,00 184.140,58 

   3 - Despesas Correntes 1.150.000,00 2.041.200,00 9.566,30 1.872.061,06 1.313.341,38 1.313.341,38 558.719,68 0,00 169.138,94 

      3 - Outras Despesas 
Correntes 

1.150.000,00 2.041.200,00 9.566,30 1.872.061,06 1.313.341,38 1.313.341,38 558.719,68 0,00 169.138,94 

         332239 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

600.000,00 503.000,00 0,00 503.000,00 0,00 0,00 503.000,00 0,00 0,00 

         333039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

         339014 - Diárias - Civil 195.000,00 536.200,00 0,00 527.789,63 522.151,13 522.151,13 5.638,50 0,00 8.410,37 
         339030 - Material de 
Consumo 

20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

         339033 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

         339036 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

95.000,00 95.000,00 0,00 59.551,35 59.551,35 59.551,35 0,00 0,00 35.448,65 

         339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

108.000,00 548.000,00 1.900,00 480.276,18 430.195,00 430.195,00 50.081,18 0,00 67.723,82 

         339040 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

20.000,00 50.000,00 0,00 27.060,00 27.060,00 27.060,00 0,00 0,00 22.940,00 

         339047 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 

10.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

         339093 - Indenizações e 
Restituições 

100.000,00 302.000,00 7.666,30 274.383,90 274.383,90 274.383,90 0,00 0,00 27.616,10 

   4 - Despesas de Capital 170.000,00 2.168.990,00 1.448.760,00 2.153.988,36 457.961,96 457.961,96 1.696.026,40 0,00 15.001,64 
      4 - Investimentos 170.000,00 2.168.990,00 1.448.760,00 2.153.988,36 457.961,96 457.961,96 1.696.026,40 0,00 15.001,64 

         449040 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica 

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 
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         449051 - Obras e 
Instalações 

15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

         449052 - Equipamentos e 
Material Permanente 

140.000,00 2.153.990,00 1.448.760,00 2.153.988,36 457.961,96 457.961,96 1.696.026,40 0,00 1,64 

Total 157.017.886,00 193.256.683,00 31.274.144,38 193.060.686,50 175.365.810,29 174.905.114,13 17.694.876,21 460.696,16 195.996,50 
Fonte: SIAFE-PI 

Teresina-PI, 22 de janeiro de 2024. 
 

Assinado digitalmente Assinado digitalmente 
Joaquim Kennedy Nogueira Barros Fellipe Sampaio Braga 

Presidente do TCE Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças  
CPF: 228.028.003-53 CPF: 048.499.193-08 
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Atos do Controle Interno

 

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em R$

142.915.249,36 1.550.805,05

122.945.478,94 1.550.805,05

104.111.954,04 1.350.805,05

18.833.524,90 200.000,00

19.969.770,42 0,00

12.320.076,50 0,00

7.649.693,92 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

30.777.941,43 1.350.805,05

611.796,72 0,00

0,00 0,00

10.196.374,29 1.350.805,05

19.969.770,42 0,00

112.137.307,93 200.000,00

VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

15.380.829.481,76 -

4.304.994,13 -

23.964.133,00 -

15.352.560.354,63 -

112.337.307,93 0,73

153.525.603,55 1,00

145.849.323,37 0,95

138.173.043,19 0,90

 Assinado Digitalmente

Joaquim Kennedy Nogueira Barros
Conselheiro Presidente
CPF: 228.028.003-53

 

ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º QUADRIMESTRE DE 2023 - DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DESPESAS EXECUTADAS

      Obrigações Patronais

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
    Pessoal Ativo

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

    Pessoal Inativo e Pensionistas

       Aposentadorias, Reserva e Reformas

       Pensões

     Outras desp.pessoal decor. contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 

     Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

       Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

       Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
       Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

       Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF ) (V)  

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF ) (VI)

CPF: 421.055.603-34

 Assinado Digitalmente 
Fellipe Sampaio Braga

Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
CPF: 048.499.193-08

Assinado Digitalmente
Rejane Ribeiro Sousa Dias

 
 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Teresina, 29 de janeiro de 2024

FONTE: SIAFE-PI e Extrator de dados do SIAFE. Unidade Responsável : DOF.

Nota 1: Os valores liquidados a título de Abono Permanência (3.1.90.11.04) e Abono Constitucional de Férias (3.1.90.11.24 e 3.1.90.11.44) e Contribuição Patronal Inativos (3.1.91.13.03) e Pensionistas 
(3.1.91.13.05) foram excluídos da DTP , conforme determinação contida na Decisão nº 13/15, Sessão Administrativa nº 04, de 07/05//2015 e na Decisão nº 364/15, Sessão Plenária Ordinária nº 16, de 14/05/2015, 
publicadas no DOE TCE nº 93/15, de 25/05/2015. Ressalta-se que a matéria está em reanálise pela Corte de Contas por meio do Processo TC nº 006912/2021 e por meio do Processo SEI TCE nº 010218/2023. 
Em decorrência de solicitação da Secretaria da Fazenda, foi ajustada a linha de deduções de inativos e pensionistas, ficando limitada ao montante de recursos pagos com Inativos e Pensionistas.

Controladora

MODELO PARA CONFERÊNCIA - SEM ASSINATURA

Nota 2: Os valores liquidados referentes às naturezas 3.1.90.01 - APOSENTADORIAS E REFORMAS e 3.1.90.03 - PENSÕES (bem como valores referentes a aposentadorias e pensões empenhados como 
despesas de exercício anterior) registrados na Unidade Gestora do Fundo de Previdência Social do Estado do Piauí foram considerados para efeito de Despesa Bruta com Pessoal e nas Despesas Não Computadas, 
totalizando o valor de R$ 19.969.770,42 conforme dados recebidos do Poder Executivo.

 

Nota 3: Os valores referentes às liquidações 2023NL00488, 2023NL00514 e 2023NL00822 não foram contabilizadas no mês de emissão em decorrência do não envio tempestivo dos valores para empenhamento 
por parte da Fundação Piauiprev, responsável pela gestão da folha de inativos e pensionistas. Entretanto, em respeito ao princípio da competência,  foram incluídos no cálculo nas referidas competências, o que pode 
ocasionar divergência entre os valores apresentados neste relatório e a Matriz de Saldos Contábeis.

ACESSE O DOE
TCE-PI NO SITE

O Diário Oficial Eletrônico é o veículo
oficial de publicação, divulgação e
comunicação dos atos processuais e
administrativos do TCE-PI
SUA VEICULAÇÃO É DIÁRIA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.tcepi.tc.br
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 10.015.716,66 12.597.335,51 13.803.655,84 12.496.939,28 11.478.306,73 9.853.687,45 9.983.030,70 11.027.456,61 9.901.461,62 9.908.375,02 9.904.324,94 21.944.959,00 142.915.249,36 1.550.805,05
    Pessoal Ativo 8.517.717,94 11.133.561,99 12.295.980,79 10.963.382,36 9.829.318,99 8.443.396,63 8.400.659,06 9.556.735,50 8.422.525,36 8.434.900,19 8.439.956,57 18.507.343,56 122.945.478,94 1.550.805,05
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 7.036.860,41 9.645.020,56 10.849.847,28 9.493.950,83 8.364.135,88 6.980.241,60 6.926.491,72 8.086.326,24 6.956.049,75 6.966.123,57 6.966.932,07 15.839.974,13 104.111.954,04 1.350.805,05
      Obrigações Patronais 1.480.857,53 1.488.541,43 1.446.133,51 1.469.431,53 1.465.183,11 1.463.155,03 1.474.167,34 1.470.409,26 1.466.475,61 1.468.776,62 1.473.024,50 2.667.369,43 18.833.524,90 200.000,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.497.998,72 1.463.773,52 1.507.675,05 1.533.556,92 1.648.987,74 1.410.290,82 1.582.371,64 1.470.721,11 1.478.936,26 1.473.474,83 1.464.368,37 3.437.615,44 19.969.770,42 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 958.034,10 957.128,13 961.431,69 1.015.508,55 1.040.044,13 912.549,00 1.043.471,82 911.173,47 948.690,94 943.279,91 927.438,69 1.701.326,07 12.320.076,50 0,00
      Pensões 539.964,62 506.645,39 546.243,36 518.048,37 608.943,61 497.741,82 538.899,82 559.547,64 530.245,32 530.194,92 536.929,68 1.736.289,37 7.649.693,92 0,00
    Outras desp.pessoal decor. contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executadas Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 1.704.878,84 1.633.074,35 5.353.597,58 4.021.583,70 3.014.513,31 1.451.786,58 1.589.935,39 1.470.721,11 1.478.936,26 1.476.329,33 1.466.861,42 6.115.723,56 30.777.941,43 1.350.805,05
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 206.880,12 169.300,83 36.590,63 43.231,46 72.473,45 41.495,76 7.563,75 0,00 0,00 2.854,50 2.493,05 28.913,17 611.796,72 0,00
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 3.809.331,90 2.444.795,32 1.293.052,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.649.194,95 10.196.374,29 1.350.805,05
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.497.998,72 1.463.773,52 1.507.675,05 1.533.556,92 1.648.987,74 1.410.290,82 1.582.371,64 1.470.721,11 1.478.936,26 1.473.474,83 1.464.368,37 3.437.615,44 19.969.770,42 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 8.310.837,82 10.964.261,16 8.450.058,26 8.475.355,58 8.463.793,42 8.401.900,87 8.393.095,31 9.556.735,50 8.422.525,36 8.432.045,69 8.437.463,52 15.829.235,44 112.137.307,93 200.000,00

 

Assinado Digitalmente

DESPESA COM PESSOAL

% SOBRE A RCL AJUSTADA

(Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS

-

1,00

 

-

Controladora

 

CPF: : 421.055.603-34

Assinado Digitalmente
 

CPF: 228.028.003-53 CPF: 048.499.193-08

Rejane Ribeiro Sousa Dias

Joaquim Kennedy Nogueira Barros
Conselheiro Presidente

Nota 1: Os valores liquidados a título de Abono Permanência (3.1.90.11.04) e Abono Constitucional de Férias (3.1.90.11.24 e 3.1.90.11.44) e Contribuição Patronal Inativos (3.1.91.13.03) e Pensionistas (3.1.91.13.05) foram excluídos da DTP , conforme determinação contida na Decisão nº 13/15, Sessão Administrativa nº 04, de 07/05//2015 e na Decisão nº 364/15, Sessão Plenária Ordinária nº 16, de 
14/05/2015, publicadas no DOE TCE nº 93/15, de 25/05/2015. Ressalta-se que a matéria está em reanálise pela Corte de Contas por meio do Processo TC nº 006912/2021 e por meio do Processo SEI TCE nº 010218/2023. Em decorrência de solicitação da Secretaria da Fazenda, foi ajustada a linha de deduções de inativos e pensionistas, ficando limitada ao montante de recursos pagos com Inativos e 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

0,90

Assinado Digitalmente
Fellipe Sampaio Braga

Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças

0,95

-

ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL DETALHADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS EXECUTADAS

3º QUADRIMESTRE DE 2023 - DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

MODELO PARA CONFERÊNCIA - SEM ASSINATURA

138.173.043,19                                                                                              

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF ) (VI)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 153.525.603,55                                                                                              

FONTE: SIAFE-PI e Extrator de dados do SIAFE. Unidade Responsável : DOF.

Nota 2: Os valores liquidados referentes às naturezas 3.1.90.01 - APOSENTADORIAS E REFORMAS e 3.1.90.03 - PENSÕES (bem como valores referentes a aposentadorias e pensões empenhados como despesas de exercício anterior) registrados na Unidade Gestora do Fundo de Previdência Social do Estado do Piauí foram considerados para efeito de Despesa Bruta com Pessoal e nas Despesas Não 
Computadas, totalizando o valor de R$ 19.969.770,42 conforme dados recebidos do Poder Executivo.

Teresina, 29 de janeiro de 2024

23.964.133,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

Nota 3: Os valores referentes às liquidações 2023NL00488, 2023NL00514 e 2023NL00822 não foram contabilizadas no mês de emissão em decorrência do não envio tempestivo dos valores para empenhamento por parte da Fundação Piauiprev, responsável pela gestão da folha de inativos e pensionistas. Entretanto, em respeito ao princípio da competência,  foram incluídos no cálculo nas referidas competências, 
o que pode ocasionar divergência entre os valores apresentados neste relatório e a Matriz de Saldos Contábeis.

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

112.337.307,93                                                                                              
15.352.560.354,63 -

0,73

145.849.323,37                                                                                              

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF ) (V)
15.380.829.481,76

4.304.994,13

MAIO/23 NOVEMBRO/22JUNHO/23 JULHO/23 AGOSTO/23ABRIL/23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
VALOR

DEZEMBRO/22SETEMBRO/22 OUTUBRO/22JANEIRO/23 FEVEREIRO/23 MARÇO/23
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R$ 1,00 

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e))

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 27.797.129,24 314.923,96 460.696,16 11.439.148,64 82,45 15.582.278,03 15.440.130,13 0,00 142.147,90

Recursos Ordinários 27.797.129,24 314.923,96 460.696,16 11.439.148,64 82,45 15.582.278,03 15.440.130,13 0,00 142.147,90

Outros recursos não vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 3.437.236,96 0,00 825,82 302.684,28 75.613,01 3.058.113,85 2.254.746,08 0,00 803.367,77

Recursos Vinculados ao RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados 3.437.236,96 0,00 825,82 302.684,28 75.613,01 3.058.113,85 2.254.746,08 0,00 803.367,77

TOTAL (III) = (I + II) 31.234.366,20 314.923,96 461.521,98 11.741.832,92 75.695,46 18.640.391,88 17.694.876,21 0,00 945.515,67

FONTE: SIAFE-PI e Extrator de dados do SIAFE. Unidade Responsável : DOF.

ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º QUADRIMESTRE DE 2023 - DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

Demais Obrigaçãoes 
Fianceiras

¹ Os valores referentes às colunas e e h foram ajustados para retratar a realidade, tendo em vista que as contas contábeis de passivo a liquidar (devedoras) estão em conciliação e serão corrigidas em 2024, com saldos indevidos oriundos de falhas de configuração do SIAFE-PI.

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)1

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO (g)

Teresina, 29 de janeiro de 2024

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) (h) = 

(f - g) 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

Assinado Digitalmente                                   Assinado Digitalmente
Joaquim Kennedy Nogueira Barros Fellipe Sampaio Braga

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios Anteriores

Controladora
CPF: 421.055.603-34

 

Conselheira Presidente Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças
CPF: 228.028.003-53 CPF: 048.499.193-08

Assinado Digitalmente
Rejane Ribeiro Sousa Dias
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LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

  Receita Corrente Líquida 

   Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com   Pessoal 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

  Despesa Total com Pessoal - DTP 112.337.307,93 0,73

  Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 153.525.603,55 1,00

  Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 145.849.323,37 0,95

  Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 138.173.043,19 0,90

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO) 

  Valor Total 17.694.876,21 945.515,67

FONTE: SIAFE-PI e Extrator de dados do SIAFE. Unidade Responsável : DOF.

Assinado Digitalmente

Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Conselheiro Presidente
CPF: 228.028.003-53

ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLATIVO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

DESPESA COM PESSOAL
VALOR REALIZADO NO PERÍODO

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR E DISPONIBILIDADE DE CAIXA

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3º QUADRIMESTRE DE 2023 - DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

15.380.829.481,76

Teresina, 29 de janeiro de 2024

Assinado Digitalmente

15.352.560.354,63

Rejane Ribeiro Sousa Dias

Controladora

CPF: 421.055.603-34

Assinado Digitalmente

Fellipe Sampaio Braga

Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças

CPF: 048.499.193-08
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UNIDADE GESTORA/ÓRGÃO/ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ 
RA/EXECUTORA: 020101 – TCE-PI 
PERÍODO: 01 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS DOS CONTRATOS (IN TCE) REF 01/12/2023 A 31/12/2023 – UG 

Data de 
Liquidação Fonte Credor Contrato (Cadastro) Objeto do Contrato Nota de 

Empenho 
Data do 

Empenho 
Nota de 

Liquidação 

Programação 
de 

Desembolso 
Data da PD Ordem 

Bancária Data da OB Valor 
Empenhado 

Valor da 
Liquidação Valor Pago Valor a Pagar Justificativa 

06/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

02336168000106 - 
COPY SYSTEMS 
DISTRIBUIDORA 
DE COPIADORAS 

LTDA 

22000133 - Cont. nº 
19/2022 - Contratação de 
empresa especializada, 
através de Sistema de 

Registro de Preços, para 
prestação de SERVIÇOS 

DE IMPRESSÃO 
(OUTSOURCING), 
Contemplando a 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, 

FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO 
PAPEL) E LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE 

IMPRESSÕES, incluindo 
transferência de 
conhecimento; 

Contratação de empresa 
especializada, através de 
Sistema de Registro de 

Preços, para prestação de 
SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO 

(OUTSOURCING), 
Contemplando a 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, 

FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO 
PAPEL) E LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE 

IMPRESSÕES, incluindo 
transferência de 
conhecimento. 

2023NE01286 06/10/2023 2023NL02030 2023PD02814 06/12/2023 2023OB02787 06/12/2023 17.158,40 17.158,40 17.158,40 0,00 0,00 

08483447000170 - 
AGATHA SERVIÇOS 

GERAIS LTDA 

22000242 - Cont. nº 
07/2022 - Contratação de 
serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em 
aparelhos e 

equipamentos de ar 
condicionado, sem 

dedicação exclusiva de 
mão de obra, com 

reposição e fornecimento 
de peças, conforme 

especificações e 
condições estabelecidas 
no edital e seus anexos 

Contratação de serviços 
de manutenção 

preventiva e corretiva em 
aparelhos e 

equipamentos de ar 
condicionado, sem 

dedicação exclusiva de 
mão de obra, com 

reposição e fornecimento 
de peças. 

2023NE00083 02/02/2023 2023NL02028 2023PD02809 06/12/2023 2023OB02782 06/12/2023 8.087,33 8.087,33 8.087,33 0,00 0,00 

11/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

03698620000568 - 
GREEN4T 

SOLUCOES TI - S/A 

22002943 - Cont. nº 
28/2022 - Contratação de 

empresa especializada 
para a execução de 

serviços de assistência 
técnica, manutenção 

preventiva e corretiva, 
com fornecimento de 

peças e consumíveis, pelo 
período de 12 (doze) 

meses, aos equipamentos 
pertencentes ao 

ambiente físico seguro do 
Datacenter do Tribunal 
Contas do Estado do 

Piauí. 

Contratação de empresa 
especializada para a 

execução de serviços de 
assistência técnica, 

manutenção preventiva e 
corretiva, com 

fornecimento de peças e 
consumíveis, pelo período 
de 12 (doze) meses, aos 

equipamentos 
pertencentes ao 

ambiente físico seguro do 
Datacenter do Tribunal 
Contas do Estado do 

Piauí. 

2023NE01173 12/09/2023 2023NL02062 

2023PD02850 11/12/2023 2023OB02824 11/12/2023 44.497,90 44.497,90 44.497,90 0,00 0,00 

2023PD02851 11/12/2023 2023OB02820 11/12/2023 2.243,59 2.243,59 2.243,59 0,00 0,00 
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UNIDADE GESTORA/ÓRGÃO/ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ 
RA/EXECUTORA: 020101 – TCE-PI 
PERÍODO: 01 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Data de 
Liquidação Fonte Credor Contrato (Cadastro) Objeto do Contrato Nota de 

Empenho 
Data do 

Empenho 
Nota de 

Liquidação 
Programação 

de 
Desembolso 

Data da PD Ordem 
Bancária Data da OB Valor 

Empenhado 
Valor da 

Liquidação Valor Pago Valor a Pagar Justificativa 

26752483000174 - 
L H L DE ASSIS & 

CIA LTDA -ME 

22000295 - Cont. nº 
11/2022 - Aquisição de 
serviço de preparo e 

fornecimento de lanches, 
abrangendo a concessão 
de uso de espaço físico 

situado no 3º pavimento 
do prédio Anexo II do 
Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí ¿ TCE/PI 

Aquisição de serviço de 
preparo e fornecimento 

de lanches, abrangendo a 
concessão de uso de 

espaço físico situado no 
3º pavimento do prédio 
Anexo II do Tribunal de 

Contas do Estado do 
Piauí ¿ TCE/PI 

2023NE00318 05/04/2023 2023NL02060 2023PD02848 11/12/2023 2023OB02822 11/12/2023 11.386,16 11.386,16 11.386,16 0,00 0,00 

30738505000119 - 
SS SANTOS 
SERVIÇOS E 
SOFTWARE 

EIRELLI 

23000732 - Contratação 
de empresa especializada 
na prestação de serviços 
de manutenção, suporte 

e consultoria em 
desenvolvimento de 

sistemas para a 
ferramenta e-TCE. 

Lei 14.133/21 2023NE00297 30/03/2023 2023NL02063 

2023PD02852 11/12/2023 2023OB02826 11/12/2023 24.865,37 24.865,37 24.865,37 0,00 0,00 

2023PD02853 11/12/2023 2023OB02825 11/12/2023 1.253,72 1.253,72 1.253,72 0,00 0,00 

12/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

76535764000143 - 
OI S A 

20001381 - Cont. nº 
27/2020 - Contratação do 
serviço de telefonia fixa 

para esta Corte de 
Contas. 

contratação do serviço de 
telefonia fixa para esta 

Corte. 
2022NE01491 27/12/2022 2023NL02068 2023PD02858 12/12/2023 2023OB02833 12/12/2023 2.295,83 2.295,83 2.295,83 0,00 0,00 

14/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

13224659000173 - 
SELETIV-SELECAO 
E AGENCIAMENTO 
DE MAO DE OBRA 

21000022 - Cont. nº 
02/2021 - Contratação de 

pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de 

Bombeiro Hidráulico, 
Eletricista Predial, 

Pedreiro e Servente de 
Pedreiro, de natureza 

contínua, com dedicação 
exclusiva, incluindo todos 
os materiais de consumo 
e todos os equipamentos 
necessários à execução 

dos serviços, para 
atender a demanda do 

TCE-PI 

Contratação de pessoa 
jurídica para a prestação 
de serviços de Bombeiro 

Hidráulico, Eletricista 
Predial, Pedreiro e 

Servente de Pedreiro, de 
natureza contínua, com 

dedicação exclusiva, 
incluindo todos os 

materiais de consumo e 
todos os equipamentos 
necessários à execução 

dos serviços, para 
atender a demanda do 

TCE-PI. 

2023NE00157 01/03/2023 2023NL02082 

2023PD02875 14/12/2023 2023OB02849 14/12/2023 1.788,86 1.788,86 1.788,86 0,00 0,00 

2023PD02876 14/12/2023 2023OB02850 14/12/2023 11.571,21 11.571,21 11.571,21 0,00 0,00 

2023PD02877 14/12/2023 2023OB02848 14/12/2023 752,22 752,22 752,22 0,00 0,00 

 -   -   -   -  1.559,01 1.559,01 0,00 1.559,01 0,00 

19/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

23621451000141 - 
IMOBILIARIA LIMA 

AGUIAR LTDA 

18002045 - LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL SITUADO NA AV. 

PEDRO FREITAS, Nº 
2005, BAIRRO SÃO 

PEDRO, NA CIDADE DE 
TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ, DESTINADO A 

ABRIGAR BENS OCIOSOS 
DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO 
PIAUÍ. 

LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
SITUADO NA AV. PEDRO 

FREITAS, Nº 2005, 
BAIRRO SÃO PEDRO, NA 
CIDADE DE TERESINA, 

ESTADO DO PIAUÍ, 
DESTINADO A ABRIGAR 

BENS OCIOSOS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PIAUÍ. 

2023NE00931 31/07/2023 

2023NL02105 

2023PD02943 19/12/2023 2023OB02917 19/12/2023 3.464,92 3.464,92 3.464,92 0,00 0,00 

2023PD02945 19/12/2023 2023OB02915 19/12/2023 174,70 174,70 174,70 0,00 0,00 

2023NL02106 
2023PD02944 19/12/2023 2023OB02918 19/12/2023 3.464,92 3.464,92 3.464,92 0,00 0,00 

2023PD02946 19/12/2023 2023OB02916 19/12/2023 174,70 174,70 174,70 0,00 0,00 
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UNIDADE GESTORA/ÓRGÃO/ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ 
RA/EXECUTORA: 020101 – TCE-PI 
PERÍODO: 01 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Data de 
Liquidação Fonte Credor Contrato (Cadastro) Objeto do Contrato Nota de 

Empenho 
Data do 

Empenho 
Nota de 

Liquidação 
Programação 

de 
Desembolso 

Data da PD Ordem 
Bancária Data da OB Valor 

Empenhado 
Valor da 

Liquidação Valor Pago Valor a Pagar Justificativa 

20/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

02336168000106 - 
COPY SYSTEMS 
DISTRIBUIDORA 
DE COPIADORAS 

LTDA 

22000133 - Cont. nº 
19/2022 - Contratação de 
empresa especializada, 
através de Sistema de 

Registro de Preços, para 
prestação de SERVIÇOS 

DE IMPRESSÃO 
(OUTSOURCING), 
Contemplando a 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, 

FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO 
PAPEL) E LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE 

IMPRESSÕES, incluindo 
transferência de 
conhecimento; 

Contratação de empresa 
especializada, através de 
Sistema de Registro de 

Preços, para prestação de 
SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO 

(OUTSOURCING), 
Contemplando a 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, 

FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO 
PAPEL) E LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DE 

IMPRESSÕES, incluindo 
transferência de 
conhecimento. 

2023NE01286 06/10/2023 2023NL02111 2023PD02960 20/12/2023 2023OB02941 20/12/2023 17.460,00 17.460,00 17.460,00 0,00 0,00 

08483447000170 - 
AGATHA SERVIÇOS 

GERAIS LTDA 

22000242 - Cont. nº 
07/2022 - Contratação de 
serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em 
aparelhos e 

equipamentos de ar 
condicionado, sem 

dedicação exclusiva de 
mão de obra, com 

reposição e fornecimento 
de peças, conforme 

especificações e 
condições estabelecidas 
no edital e seus anexos 

Contratação de serviços 
de manutenção 

preventiva e corretiva em 
aparelhos e 

equipamentos de ar 
condicionado, sem 

dedicação exclusiva de 
mão de obra, com 

reposição e fornecimento 
de peças. 

2023NE00080 02/02/2023 2023NL02110 2023PD02952 20/12/2023 2023OB02940 20/12/2023 10.570,00 10.570,00 10.570,00 0,00 0,00 

13224659000173 - 
SELETIV-SELECAO 
E AGENCIAMENTO 
DE MAO DE OBRA 

18000600 - 
CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS NAS ÁREAS 
DE CARREGAMENTO DE 

VOLUMES, 
DIAGRAMAÇÃO, EDIÇÃO 
DE TEXTO, OPERAÇÃO 

DE MICROCOMPUTADOR, 
OPERAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM 

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS ÁREAS 

DE CARREGAMENTO DE 
VOLUMES, 

DIAGRAMAÇÃO, EDIÇÃO 
DE TEXTO, OPERAÇÃO 

DE MICROCOMPUTADOR, 
OPERAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM 
E IMAGEM, RECEPÇÃO, 

2022NE00162 18/03/2022 2023NL02112 2023PD02964 20/12/2023 2023OB02924 20/12/2023 767,42 767,42 767,42 0,00 0,00 
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Data de 
Liquidação Fonte Credor Contrato (Cadastro) Objeto do Contrato Nota de 

Empenho 
Data do 

Empenho 
Nota de 

Liquidação 
Programação 

de 
Desembolso 

Data da PD Ordem 
Bancária Data da OB Valor 

Empenhado 
Valor da 

Liquidação Valor Pago Valor a Pagar Justificativa 

E IMAGEM, RECEPÇÃO, 
TÉCNICO AUXILIAR 
GERAL, TECNICO EM 

INFORMÁTICA, PARA AS 
EDIFICAÇÕES DO TCE-PI 
EM TERESINA (PI), DE 
NATUREZA CONTÍNUA, 
INCLUINDO TODOS OS 

MATERIAIS DE 
CONSUMO E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, CONFORME 
CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, 
QUE SERÃO PRESTADOS 

NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO DO EDITAL. 

TÉCNICO AUXILIAR 
GERAL, TECNICO EM 

INFORMÁTICA, PARA AS 
EDIFICAÇÕES DO TCE-PI 
EM TERESINA (PI), DE 
NATUREZA CONTÍNUA, 
INCLUINDO TODOS OS 

MATERIAIS DE 
CONSUMO E TODOS OS 

EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, CONFORME 
CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, 
QUE SERÃO PRESTADOS 

NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO DO EDITAL. 

2023PD02965 20/12/2023 2023OB02925 20/12/2023 3.529,81 3.529,81 3.529,81 0,00 0,00 

21/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

13224659000173 - 
SELETIV-SELECAO 
E AGENCIAMENTO 
DE MAO DE OBRA 

23002684 - Cont. nº 
12/2023 - Prestação de 
serviços nas áreas de 

Lavanderia, de 
Manutenção de 
Edificações, de 
Arquivista, de 
Carregador, de 
Copeiragem, de 
Diagramação, de 

Encarregado de Turma, 
de Garçom, de 

Jardinagem, de Lavagem 
de Veículos, de Condução 

de Veículo Leve, de 
Condução de Veículo 

Pesado, de Operação de 
Equipamentos de Som e 
Imagem, de Recepção, 
de Limpeza, Asseio e 

Conservação Predial, de 
Técnico Auxiliar Geral, de 
Técnico em Informática e 

de Telefonista, de 
natureza contínua, 
incluindo todos os 

materiais de consumo e 
todos os equipamentos 
necessários à execução 

Prestação de serviços nas 
áreas de Lavanderia, de 

Manutenção de 
Edificações, de 
Arquivista, de 
Carregador, de 
Copeiragem, de 
Diagramação, de 

Encarregado de Turma, 
de Garçom, de 

Jardinagem, de Lavagem 
de Veículos, de Condução 

de Veículo Leve, de 
Condução de Veículo 

Pesado, de Operação de 
Equipamentos de Som e 
Imagem, de Recepção, 
de Limpeza, Asseio e 

Conservação Predial, de 
Técnico Auxiliar Geral, de 
Técnico em Informática e 

de Telefonista, de 
natureza contínua, 
incluindo todos os 

materiais de consumo e 
todos os equipamentos 
necessários à execução 

dos serviços 

2023NE00722 07/06/2023 2023NL02120 

2023PD02983 21/12/2023 2023OB02955 21/12/2023 28.771,08 28.771,08 28.771,08 0,00 0,00 

2023PD02984 21/12/2023 2023OB02956 21/12/2023 150.378,59 150.378,59 150.378,59 0,00 0,00 

2023PD02985 21/12/2023 2023OB02954 21/12/2023 10.044,87 10.044,87 10.044,87 0,00 0,00 

 -   -   -   -  20.073,58 20.073,58 0,00 20.073,58 0,00 
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Data de 
Liquidação Fonte Credor Contrato (Cadastro) Objeto do Contrato Nota de 

Empenho 
Data do 

Empenho 
Nota de 

Liquidação 
Programação 

de 
Desembolso 

Data da PD Ordem 
Bancária Data da OB Valor 

Empenhado 
Valor da 

Liquidação Valor Pago Valor a Pagar Justificativa 

dos serviços 

22/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

07079129000186 - 
AEROVIP VIAGENS 
E TURISMO LTDA 

22002462 - Contratação 
de empresa para a 

prestação de serviços de 
agenciamento de 

viagens. 

Contratação de empresa 
para a prestação de 

serviços de agenciamento 
de viagens. 

2022NE00338 09/05/2022 2023NL02121 2023PD02986 22/12/2023 2023OB02960 22/12/2023 8.629,29 8.629,29 8.629,29 0,00 0,00 

26/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

28008410000106 - 
BAMEX 

CONSULTORIA EM 
GESTÃO 

EMPRESARIAL 
LTDA. 

19002332 - O objeto do 
presente Termo de 

Contrato é a prestação de 
serviços de administração 

e gerenciamento de 
abastecimento de frota 
de veículos, de forma 

continuada, junto à rede 
de postos de 

combustíveis e de centros 
automotivos credenciados 

por meio de sistema 
informatizado e 

integrado, através de 
tecnologia que utilize o 
cartão de pagamento 

eletrônico ou com tarja 
magnética, conforme 

condições, quantidades e 
exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

O objeto do presente 
Termo de Contrato é a 

prestação de serviços de 
administração e 

gerenciamento de 
abastecimento de frota 
de veículos, de forma 

continuada, junto à rede 
de postos de 

combustíveis e de centros 
automotivos credenciados 

por meio de sistema 
informatizado e 

integrado, através de 
tecnologia que utilize o 
cartão de pagamento 

eletrônico ou com tarja 
magnética, conforme 

condições, quantidades e 
exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

2023NE00079 31/01/2023 2023NL02132 2023PD03002 27/12/2023 2023OB02976 27/12/2023 23.602,35 23.602,35 23.602,35 0,00 0,00 

27/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

29249561000100 - 
INSTITUTO 
ARTICULE 

23000237 - Instalação do 
Gaepe-PI Instalação do Gaepe-PI 2023NE00209 16/03/2023 

2023NL02133 
2023PD03003 27/12/2023 2023OB02977 27/12/2023 21.258,16 21.258,16 21.258,16 0,00 0,00 

2023PD03004 27/12/2023 2023OB02973 27/12/2023 1.071,84 1.071,84 1.071,84 0,00 0,00 

2023NL02134 
2023PD03005 27/12/2023 2023OB02978 27/12/2023 36.285,48 36.285,48 36.285,48 0,00 0,00 

2023PD03007 27/12/2023 2023OB02974 27/12/2023 1.829,52 1.829,52 1.829,52 0,00 0,00 

2023NL02135 
2023PD03006 27/12/2023 2023OB02979 27/12/2023 21.991,20 21.991,20 21.991,20 0,00 0,00 

2023PD03008 27/12/2023 2023OB02975 27/12/2023 1.108,80 1.108,80 1.108,80 0,00 0,00 

28/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 

34028316002238 - 
ECT EMPRESA 

BRAS DE 
CORREIOS E 
TELEGRAFO 

20002679 - contratação 
da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos 
(ECT), para prestação de 

serviços e vendas de 

Contratação da Empresa 
Brasileira de Correios e 
Telégrafos (ECT), para 
prestação de serviços e 

vendas de produtos 

2023NE00177 08/03/2023 2023NL02140 2023PD03012 28/12/2023 2023OB02983 28/12/2023 10.335,55 10.335,55 10.335,55 0,00 0,00 
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Data de 
Liquidação Fonte Credor Contrato (Cadastro) Objeto do Contrato Nota de 

Empenho 
Data do 

Empenho 
Nota de 

Liquidação 
Programação 

de 
Desembolso 

Data da PD Ordem 
Bancária Data da OB Valor 

Empenhado 
Valor da 

Liquidação Valor Pago Valor a Pagar Justificativa 

Impostos produtos 
2023NE01677 27/12/2023 2023NL02141 2023PD03013 28/12/2023 2023OB02984 28/12/2023 22.401,41 22.401,41 22.401,41 0,00 0,00 

29/12/2023 

500 - 
Recursos 

não 
Vinculados 

de 
Impostos 

05585355000103 - 
AGUIA NET 

CONSULTORIA 
ESTRATÉGICA 

LTDA-ME 

22006220 - Cont. nº 
33/2022 - Contratação de 

pessoa jurídica para a 
prestação de serviços na 
área de Desenvolvimento 

de Software, 
Administração e 

Manutenção de Redes de 
computadores, com 

atuação específica na 
manutenção e 

melhoramento dos 
sistemas e infraestrutura 
de TI, utilizados por esta 

Corte 

Contratação de pessoa 
jurídica para a prestação 
de serviços na área de 
Desenvolvimento de 

Software, Administração 
e Manutenção de Redes 
de computadores, com 
atuação específica na 

manutenção e 
melhoramento dos 

sistemas e infraestrutura 
de TI, utilizados por esta 

Corte.  

2022NE01500 27/12/2022 2023NL02147  -   -   -   -  106.284,65 89.491,68 0,00 89.491,68 

Informação 
enviada 
para o EFD-
Reinf, o que 
justifica o 
lapso 
temporal 
entre a data 
da 
liquidação e 
a do 
pagamento. 

23000221 - Contratação 
de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços na 
área de Desenvolvimento 

de Software, 
Administração e 

Manutenção de Redes de 
computadores, com 

atuação específica na 
manutenção e 

melhoramento dos 
sistemas e infraestrutura 
de TI, utilizados por esta 

Corte 

Contratação de pessoa 
jurídica para a prestação 
de serviços na área de 
Desenvolvimento de 

Software, Administração 
e Manutenção de Redes 
de computadores, com 
atuação específica na 

manutenção e 
melhoramento dos 

sistemas e infraestrutura 
de TI, utilizados por esta 

Corte 

2023NE00091 09/02/2023 2023NL02148  -   -   -   -  64.675,01 64.675,01 0,00 64.675,01 

Informação 
enviada 
para o EFD-
Reinf, o que 
justifica o 
lapso 
temporal 
entre a data 
da 
liquidação e 
a do 
pagamento. 

Total 695.807,45 679.014,48 503.215,20 175.799,28 0,00 
Fonte: SIAFE-PI 

 
 

Teresina-PI, 22 de janeiro de 2024. 
 

Assinado digitalmente Assinado digitalmente 
Joaquim Kennedy Nogueira Barros Fellipe Sampaio Braga 

Presidente do TCE Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças 
CPF: 228.028.003-53 CPF: 048.499.193-08 

 
 Assinado digitalmente  

 Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Controladora 

 

 CPF: 421.055.603-34  
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OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS DOS CONTRATOS (IN TCE) REF. 01/12/2023 a 31/12/2023 - UG 020102 

   
        

Fonte: SIAFE-PI 
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2024. 

 
Assinado digitalmente Assinado digitalmente 

Joaquim Kennedy Nogueira Barros Fellipe Sampaio Braga 
Presidente do TCE Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças  

CPF: 228.028.003-53 CPF: 048.499.193-08 
 

 Assinado digitalmente  

 Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Controladora 

 

 CPF: 421.055.603-34  
 
 
 

Data de 
Liquidação Fonte Credor Contrato 

(Cadastro) 
Objeto do 
Contrato 

Nota de 
Empenho 

Data do 
Empenho 

Nota de 
Liquidação 

Programação 
de 

Desembolso 
Data da PD Ordem 

Bancária Data da OB 
Valor 

Empenhad
o 

Valor da 
Liquidação 

Valor 
Pago 

Valor 
a 

Pagar 
Justificat

iva 

18/12/2023 
759 - 

Recursos 
Vinculados 
a Fundos 

000000000
00191 - 

BANCO DO 
BRASIL S A 

19001311 - 
Centralização 

e 
processament
o dos créditos 
provenientes 
da Folha de 

Pagamento do 
Tribunal dos 
Contas do 
Estado do 

Piauí  

Centralizaç
ão e 

processam
ento dos 
créditos 

provenient
es da 

Folha de 
Pagamento 

do 
Tribunal 

dos Contas 
do Estado 
do Piauí  

2021NE00001 22/02/2021 2023NL00344 2023PD00423 18/12/2023 2023OB00415 18/12/2023 377,20 377,20 377,20 0,00 0,00 

Total 377,20 377,20 377,20 0,00 0,00 
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Pautas de Julgamento 
SESSÃO DO PLENO VIRTUAL 

05/02/2024 A 09/02/2024

CONS. ABELARDO VILANOVA
QTDE. PROCESSOS - 04 (QUATRO)

CONTAS - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

TC/012484/2022

FAPEPI - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTA-
DO DO PIAUÍ (EXERCÍCIO DE 2022)

Interesados:RAIMUNDO ERNALDO GOMES VALE. ANTONIO CAR-
DOSO DO AMARAL. TRON Atividades de Apoio à Educação LTDA. 
GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (ADVOGADO(A)). GY-
SELLY NUNES DE OLIVEIRA (ADVOGADO(A)) 

TC/000905/2019

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEDUC (EXER-
CÍCIO DE 2019)

Interessados: Ellen Gera de Brito Moura. SILCAR GRÁFICA E EDITO-
RA. GRÁFICA E EDITORA POPULAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
PROPAG COMUNICAÇÃO VISUAL. MULTGRAF. GRÁFICA SAN-
TA LUZIA. GRÁFICA E EDITORA CIDADE VERDE. F. G. GRÁFICA 
E COM. VISUAL.CENTER GRÁFICA E EDITORA LTDA. GRÁFICA 
PIAUÍ INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS. GRÁFICA 
E EDITORA TIMONENSE LTDA.SEVEN GRÁFICA. GRAFICA E 
EDITORA LIVRAMENTO. GRÁFICA TOUCHÉ COMUNICAÇÕES 
LTDA. PAPELARIA GRÁFICA E EDITORA UNIDAS LTDA. INVIS-
TA PUBLICIDADE , EVENTOS E EDITORA GRÁFICA LTDA. MAX 
DIGITAL PRINT LTDA.GARGARYURY SOARES DE CARVALHO. 
VINICIO JOSE PAZ LIMA (ADVOGADO(A)). LUIS FELIPE FEITO-
SA CAVALCANTE (ADVOGADO(A)). LUCAS FELIPE ALVES DA 
SILVA (ADVOGADO(A)). UANDERSON FERREIRA DA SILVA (AD-
VOGADO(A)). Diogo Josennis do Nascimento Vieira (ADVOGADO(A)) 

TC/016177/2021

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEDUC
 (EXERCÍCIO DE 2018)

Interessados: JERONIMO E NUNES LTDA. HELDER SOUSA JACO-
BINA. REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS. RONALD DE MOURA E 
SILVA. LISIANE LUSTOSA ALMENDRA. HILBERTHO LUIS LEAL 
EVANGELISTA (ADVOGADO(A)). ROGERIO SOARES CARDO-
SO (ADVOGADO(A)). WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOU-
SA (ADVOGADO(A)). MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA 
RODRIGUES (ADVOGADO(A)).LUIZ FELIPE ALVES CASTELO 
BRANCO (ADVOGADO(A)) 

DOS RECURSOS - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

TC/012044/2023

P. M. DE WALL FERRAZ (EXERCÍCIO DE 2020)
Interessados: Danilo Araujo Nunes Martins. UANDERSON FERREIRA 
DA SILVA (ADVOGADO(A)) 

CONSª. WALTÂNIA LEAL
QTDE. PROCESSOS - 01 (UM)

DOS RECURSOS - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

TC/012170/2023

DER-PI - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO PI (EXERCÍCIO DE 2021)

Interessados: Agnólio Boson Paes. LENÔRA CONCEIÇÃO LOPES 
CAMPELO VIEIRA (ADVOGADO(A)) 

CONSª. LILIAN MARTINS
QTDE. PROCESSOS - 01 (UM)

DOS RECURSOS - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

TC/011487/2023

P. M. DE FRANCISCO SANTOS (EXERCÍCIO DE 2021)
Interessados:LUIS JOSE DE BARROS. Emannuel Nogueira Lima (AD-
VOGADO(A)) 

CONSª. FLORA IZABEL
QTDE. PROCESSOS - 01 (UM)

DOS RECURSOS - PEDIDO DE REEXAME

TC/018910/2021

FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA  (EXERCÍCIO DE 2021)
Interessados: SERAFIM SANTANA DE SOUSA. LILIAN ERICA LIMA 
RIBEIRO (ADVOGADO(A)) 

CONS. SUBSTITUTO JAYLSON CAMPELO
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

DOS RECURSOS - PEDIDO DE REEXAME

TC/000429/2024

FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA  (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessados: VERA LÚCIA DA ROCHA VALE
FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES (ADVOGADO(A)) 

FISCALIZAÇÃO - MONITORAMENTO

TC/006330/2020

P. M. DE SAO JOAO DO PIAUI (EXERCÍCIO DE 2020)
Interessados: GIL CARLOS MODESTO ALVES
EDNEI  MODESTO AMORIM

CONS. SUBSTITUTO DELANO CÂMARA
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

FISCALIZAÇÃO - LEVANTAMENTO

TC/012444/2023

TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (EX-
ERCÍCIO DE 2023)

Interessados:TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI

TC/013377/2023

TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI (EX-
ERCÍCIO DE 2023)

Interessados: TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI

TOTAL DE PROCESSOS :  11
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SESSÃO PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL
05/02/2024 A 09/02/2024

CONSª. FLORA IZABEL
QTDE. PROCESSOS - 04 (QUATRO)

CONTAS - CONTAS DE GESTÃO
 

TC/016705/2020

P. M. DE MARCOLANDIA (EXERCÍCIO DE 2020)
Interessados: GÉSSIKA RAVENA VIEIRA DE ARAÚJO MODESTO. 
FÁBIO GUIMARÃES GRANJA. FRANCISCO PEDRO DE ARAUJO. 
VALMIR MARTINS FALCAO SOBRINHO (ADVOGADO(A)) 

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/004321/2022

P. M. DE COLONIA DO PIAUI (EXERCÍCIO DE 2022)
Interessados: SELINDO MAURO CARNEIRO TAPETI SEGUNDO. 
JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA (ADVOGADO(A)) 

TC/004322/2022

P. M. DE CONCEICAO DO CANINDE
 (EXERCÍCIO DE 2022)

Interessados:ALCIMIRO PINHEIRO DA COSTA. MARCOS ANDRE 
LIMA RAMOS (ADVOGADO(A)) 

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/006427/2023

P. M. DE BARRAS (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessados: José Wilson de Carvalho Machado. EDILSON SÉRVULO 
DE SOUSA. HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOU-
RADO (ADVOGADO(A)) 

CONS. KLEBER EULÁLIO
QTDE. PROCESSOS - 04 (QUATRO)

CONTAS - CONTAS DE GESTÃO

TC/022499/2019

CAMARA DE SAO BRAZ DO PIAUI (EXERCÍCIO DE 2019)
Interessados: José Nilson Ribeiro de Sousa. ERIVAN DE OLIVEIRA 
PASSOS (ADVOGADO(A)) 

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/004327/2022

P. M. DE CURIMATA (EXERCÍCIO DE 2022)
Interessados: VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR. 
MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA (ADVOGADO(A)) 

CONTROLE SOCIAL - DENÚNCIA

TC/005082/2023

FUESPI - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PIAUÍ (EXERCÍCIO DE 2023)

Interessados: EVANDRO ALBERTO DE SOUSA. SAULO ALVES 
LEAL SOARES (ADVOGADO(A)). FLAVIA FERREIRA AMORIM 
(ADVOGADO(A)). ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (ADVO-
GADO(A)).GUSTAVO FERREIRA AMORIM (ADVOGADO(A)) 

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/000103/2022

P. M. DE COIVARAS (EXERCÍCIO DE 2021)
Interessados: MARCELINO ALMEIDA DE ARAUJO. HILLANA MAR-
TINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (ADVOGADO(A)) 

CONSª. REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS(3)
QTDE. PROCESSOS - 03 (TRÊS)

CONTROLE SOCIAL - DENÚNCIA

TC/010173/2023

P. M. DE CANTO DO BURITI (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessados: AUTO COMERCIAL POSTO BONTEMPO. MARCUS 
FELLIPE NUNES ALVES. LUIZ FELIPE ALVES CASTELO BRANCO 
(ADVOGADO(A)). MAIRA CASTELO BRANCO LEITE DE OLIVEI-
RA CASTRO (ADVOGADO(A)) 

TC/008362/2023

P. M. DE SANTA CRUZ DO PIAUI (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessados: FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO. PAU-
LO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR (ADVOGADO(A)). UBIRA-
TAN RODRIGUES LOPES (ADVOGADO(A)). LUIS FELLIPE MAR-
TINS RODRIGUES DE ARAUJO (ADVOGADO(A)) 

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/009759/2022

P. M. DE FRONTEIRAS (EXERCÍCIO DE 2022)
Interessados: EDUARDO PALÁCIO ROCHA. EUDES AGRIPINO RI-
BEIRO. LUIS VITOR SOUSA SANTOS (ADVOGADO(A)) 

CONS. SUBSTITUTO JAYLSON CAMPELO
QTDE. PROCESSOS - 01 (UM)

CONTAS - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

TC/004776/2022

TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI 
(EXERCÍCIO DE 2017)
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Interessados:André Fontenele Lima. Jeancarlos Martins da Silva. STAN-
LEY FREIRE COSTA E SILVA,. Francisco Teixeira Leal Júnior (ADVO-
GADO(A)) 

CONS. SUBSTITUTO JACKSON VERAS
QTDE. PROCESSOS - 01 (UM)

CONTAS - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

TC/005676/2023

HOSPITAL REGIONAL LEONIDAS MELO - BARRAS 
(EXERCÍCIO DE 2021)

Interessados: LAIANNE DE SOUSA SANTOS. GERMANO TAVARES 
PEDROSA E SILVA (ADVOGADO(A)). LUCAS FELIPE ALVES DA 
SILVA (ADVOGADO(A)). GYSELLY NUNES DE OLIVEIRA (ADVO-
GADO(A)). Luciana Evangelista Batista dos Santos (ADVOGADO(A)) 

TOTAL DE PROCESSOS :  13

SESSÃO SEGUNDA CÂMARA VIRTUAL 
05/02/2024 A 09/02/2024

CONSª. LILIAN MARTINS
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/004329/2022

P. M. DE CURRAL NOVO DO PIAUI 
(EXERCÍCIO DE 2022)

Interessados: ABEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR. 
TIAGO SAUNDERS MARTINS (ADVOGADO(A)) 

CONTAS - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

TC/020024/2021

P. M. DE CRISTINO CASTRO (EXERCÍCIO DE 2016)
Interessados: LEITE, FAGUNDES E LIMA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS. VALMIR  MARTINS FALÇÃO FILHO. 
WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA (ADVOGA-
DO(A)). LENÔRA CONCEIÇÃO LOPES CAMPELO VIEIRA 
(ADVOGADO(A)) 

CONS. ABELARDO VILANOVA
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/004278/2022

P. M. DE BARRAS (EXERCÍCIO DE 2022)
Interessados: EDILSON SÉRVULO DE SOUSA. HILLANA 
MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (ADVO-
GADO(A)) 

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/015804/2022

P. M. DE BARRAS (EXERCÍCIO DE 2022)
Interessados: ÓTIMA DISTRIBUIDORA MÉDICA HOSPI-
TALAR LTDA. José Wilson de Carvalho Machado. EDILSON 
SÉRVULO DE SOUSA. BLENDA LIMA CUNHA (ADVOGA-
DO(A)). HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA 
DOURADO (ADVOGADO(A)) 

CONSª. WALTÂNIA LEAL
QTDE. PROCESSOS - 04 (QUATRO)

CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

TC/020146/2021

P. M. DE CRISTALANDIA DO PIAUI 
(EXERCÍCIO DE 2021)

Interessados: MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO. Uander-
son Ferreira da Silva (ADVOGADO(A)). UANDERSON FER-
REIRA DA SILVA (ADVOGADO(A)) 

CONTROLE SOCIAL - DENÚNCIA

TC/003330/2023

P. M. DE BRASILEIRA (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessados: CARMEN GEAN VERAS DE MENEZES. MAI-
RA CASTELO BRANCO LEITE DE OLIVEIRA CASTRO 
(ADVOGADO(A)) 

Conheça a
Biblioteca do

Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis,
sobre as mais diversas áreas, para suas consultas.

Faça-nos uma visita. 

Tribunal de
Contas do Piauí

FUNCIONAMOS DE SEGUNDA A SEXTA DAS 7H30 ÀS 20H
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TC/011663/2021

P. M. DE MASSAPE DO PIAUI (EXERCÍCIO DE 2020)
Interessados: FRANCISCO EPIFANIO CARVALHO REIS. 
LUIZA CECÍLIA DE CARVALHO

TC/007274/2023

P. M. DE SAO JOSE DO PEIXE (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessados: CELSO ANTONIO MENDES COIMBRA. Re-
nato Leal Catunda Martins (ADVOGADO(A)). PABLO EDIR-
MANDO SANTOS NORMANDO (ADVOGADO(A)) 

CONS. SUBSTITUTO DELANO CÂMARA
QTDE. PROCESSOS - 02 (DOIS)

CONTROLE SOCIAL - REPRESENTAÇÃO

TC/008660/2023

P. M. DE BERTOLINIA (EXERCÍCIO DE 2023)
Interessados:RODRIGO DA ROCHA MARTINS. FLÁVIO 
BONFIM DOS SANTOS

TC/015875/2018

P. M. DE COLONIA DO GURGUEIA (EXERCÍCIO DE 2016)
Interessados: LISIANE FRANCO ROCHA ARAUJO.HILLA-
NA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (AD-
VOGADO(A)) 

TOTAL DE PROCESSOS :  10

Acompanhe as Sessões do 

do TCE-PI 

Conheça a Biblioteca do
Tribunal de Contas do Piauí
Possuímos um acervo com 1.500 obras disponíveis, sobre as
mais diversas áreas, para suas consultas. Faça-nos uma visita.

Funcionamos de segunda a sexta das 7h30 às 20h.
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